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CAPÍTULO I
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DTSPÕE SOBRE O QUADRO DE PESSOAL DO SISTEMÀ EDUCACTO

NAL DO MUNICÍPIO DE CON GONTÍÀS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN -

A Câmara tvlunlcipal- de Congonhas, decreta e eu, Prefêi
to Municipal , sanciono e promulgo a segn"rinte Lei:
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DA ORGAN rZAçÃO DO QUÃDRO

Artigo Ie os cargos de provimento efetivo do Sistema Munici pal de

Educação ficam organizados na formâ do Ànexo II.

os cargos de provimento em comissão do sist§a llunicipal
de Educação ficam organizados na forma do Anexo IIf.

Artigo 2e

Artigo 3e - o quadro de pessoal do Sistema lvtunj.cipal de Educação é

compos to :

I - de classes do Quadro do Magistério de que trata a

Lei ne 1.637 de 17 de Jufho de l-989;
II- de classes do Quadro Permanente a que se refere a

Lei ne L.847 de 29 de Maio de f992.
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§ ts - Para efeito no disposto no inciso I,

provado por êsta lei é constituído de:

I - cargos de provimento em comissão a que se refere o Anexo fII da

2

presente lei;
funções que podem ser atribuÍdas ao professor,
ccmpl-exidade da unidade escolar:
a) recuperador
b) assistente de saúde escolar
c) recreacionista
d) auxiliar dê secrêtaria esco]ar
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§ 2e - Pâra efeito do disposto no inciso II destê
go, as c.lassês do Quadro Permanênte que integram o Quadro dê

do Sistema Municipa.l de Educação são:

,
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e) coordenador de curso em unidade escolar de ensino médio, que

mj-nistre habilitação profissional- em níve1 técnico.

ser.].es
serJ-es

ârti -
Pessoa.I

l, - Cargos de provi-mento efetivo de:

a) Níve1 Superior: Bibliotecário, Psicó}ogo, Assistente SociaL ,

Nutricionista, Cirurgião Dentista e Médico.
b) Nível- Médio: oficiaf âdministrâtivo, auxifiar de biblioteca,

auxiliar de escritório e escriturário.
c) xíve] Elementar: Cantinei ra/faxineira , zelador, inspetor de a

l-uno, motorista, auxilj-ar de serviços. agente de oficinas, o-
ficial de obras e serviços, auxifiar de serviços i-nternos e

auxiLiar de obras e serviços.

DA QUANTI FICAçÃO DE PESSOAL

Artigo 4e o Quadro de Pessoal- da unidade municipa.l de ensino obede
ce a composição numérica fixada nos Anexos VI a VIII des

ta Lei.

CAPÍTT'LO I I

DA CRT AÇÃO DE UNIDADE MUIiICI PAL DE ENSTNO

Artigo 6e - Fica instituÍdo no Sistêma Municipal de
finais do ensino fundamental , ou seja,
e o ensino médio.

Àrtigo 7e

Ensino as
de 5a â 8ê

I
À aprovação de proposta de criação dâ unidade munici.
de ensino fundamentâf e médio dependerá de:
r - existência de demanda escolar a ser atendi
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SEçÂO II

Artigo 5e - À criação de unidade municipa.l de ensino dar-se-á na me-
dida da necessidade de atendimento da demanda de escol-a-
ridade.
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ção da escola.
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- aprêsentação de proposta curriculari
- existência de pessoal habilitado;
- conorçoes r r-sl-cas i

- outras condições específicas necessárias à i nstal-a

CAPÍTLILO IIT

DqS CÀRGOS E FUNçÔES DE }IAGISTÉRIO

DA,S EUNçõES DO MAGTSTÉRIO

Artigo 9s - Na Unidade Municipal de Educação Pré Escofar e de 1ê a

4e série do ensi-no fundamental, com até o5 (cinco) tur -
com 7O (setenta) a 99 (noventa e nove) al-unos haverá o Coorderra-

Escolar, que fora da regência de cl-asse responderá pela unidaCe.

Artigo 8e - A organização do ensino funda-'nental e

mo o plano curricular, carga horária,
letivo obedecerãc a legislação federal e estadual

mas

dor

rido curso, trazendo informações da
e Orientação Educacionali

direção, Supervisão

ensino médio bem co
duração e período
vi gentes .

hâbi-
pela g

Artigo 1O - Ào Coordenador Escolar será atribuída uma gratificação
cafcufada sobre o vencimento de seu cargo efetivo ou fun

çâo à razão de 40% (quarenta por cento).

Artigo l-l- - Haverá a função de Coordenador de Curso pa.ra cada

litação profissional em nível técnico ministrada
nidade Municipa.l de ensino médio.

Artigo 12 - A função de Coordênador de Curso será exercida sem que

o professor sê afaste totalmente da regência de aulas e

sêmpre que houver 03 (três) ou mais professores do nesmo conteúdo
ou de conteúdos afins, e terá as seguintes atribuições:

I - reprêsentar os professores junto à direção da Es-
colai

rI reunir periodicamente com os professo fê-
i
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III - fazer contatos com êmlníêsas para viabilizar futu
ros estágios para os técnicos e co"l-her subsídios para orientação do

referido curso i
fV - programar visitas técnicas trlara alunos e profes-

sores junto às empresas;
V - avaliar, juntamente com os p:aofêssores do curso,

os rêlatórios de estágÍos curricul-ares;
VI - encaminhar bimestralmente os diários de frequên-

cia e resultados das avaliações dqs alunos para área de registros
escol-ares i

VII - avaliar o curso ministrado, procurando adaptá-fo
às reais necessidades do mercado de trabalho.

VIII -rêsponsabi lizar-se pelos equipamentos dos labo-
ratórios do referido curso.

Artigo 13 - o coordenador de curso será o responsável pêla coordena

ção e acompa.nhamento do estágio.
Parágrafo Único - o Coordenador de Curso IEra a habili-

tação profissional em nível técnico, terá direito a oito (o8) horas,/
aula semanais destinadas a função.

Artigo 14 - os cargos de professor e de espêciafistas de educação a
que sê refere o Anexo I da Lei ne f.637 de 17 de Jufho

de l-989, ficam reorganizados nos termos do Anexo I da presente Lei.

Artigo 15 - Os cargos de Professor de Ensino Fundamental 5a a 8e sé
rie e de Professor de Ensino Médio terão a denominação

complementar correspondente ao contêúdo curricular para o qual o
servidor tenha sido efetivado ou designado.

Artigo 16 O cargo de kofessor de Ensino Fundamental de 5e a 8e sé
rie e do ensino médio com habilitação específica na res-
de estudo ou no conteúdo, será identificado lÉl-a sigl-a,
do cargo.

§ tç - Será idêntificado p2 o portador das seguintes tra
bilitações:

a) habilitado es peci ficamente, em nível de
curta duração, portador do registro profissional (,,F,,,
"E") pa.ra o ensino fundamentaL - 5ê a gê série;

b) registro profissional "D,' ou ,,S,, no res
údo, para c ênsino fundamental- - 5a a Bê série;

pectiva
nível e

area
grau

licenci a

e
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c) habilitado especificamente, em nível- de .l-icenciatura
de curta duração, portador de diploma registrado ou certificado de

concfusão e histórico escolar de curso reconhecidoi
d) portador de comprovante de rmtrícul-a e frequência no

último sêmestre do curso de habil-itação específica reconhecido, em

nível de ficenciatura dê curta duração.

§ Ze - Será identificado P3 o portador das seguintes ha

bilitações:
a) habilitado especi ficamente, em nível- de licenciatura

plena, portador de regj-stro profissional ("F" rr]-Prr e "E") pa-
ra o ensi.no médio ou ensino fundamental e médio;

b) registro prof i.ssional ÍrD 'r ou rrs rr no respectivo con-
teúdo para o ensino médio ou ensino fundamental e mé{io;

c) habilitado especificamente, em níve1 de licenciatura
plena, portador de diploma registrado ou certificado de conclusão e

histórico escolar de curso reconhecido;
d) comprovante de matrícula e frequência no ú1timo se-

mestre do cr:rso de habilitação específica, reconhecido, em nível- de

.Licenciatura plêna.

Artigo f7 - Quando a oferta de professor 1êgalnente habilitado não

bâstar pàra atender às necessidades do ensino fundamen-
tal - 5e a 8e série - permitir-se-á q,re lecionem, em caráter suple-
mentar e ã título precário, os portadores de:

I - Portador de eomprovante de matrícula e frequência
em curso dê habilitação específica em nível de licenciatura curta
ou plena i

ff - Portador de comprovante dê matrícr:la e frequência
.ru conclusão de curso ou registro profj-ssional correspondentê a ha
bilitaçâo afim em nívef de ficênciaturat

fll - Portador de comp::ovante de concfusão de outro cur
so de nívef superior;

IV - Portalor de habilitação específica an nível de es
tudos adicionais ou curso equival-ente, de ensino méCio, para o con-
teúdo, a área ou função com registro profissional ou diploma regis-
trado t

tudos
teúdo,
colar.

V - Portador de habilitação específica,
adicionais ou curso equivalente do ensino médio,
a área ou função com certificado de conclusão e

em níveI
para o

his

de eg
on-
o es-
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Parágrafo Único - Para identificação dos cargos do refe-
rido artigo sêrá adotada a sigla "RE2" (regente de ensino nível- 2).

Artigo f8 - Quando a oferta de professor .Legalmente tnbilitado não

bastar para atender às necessidades .lo ensino médio, per
mitir-se-á que lecionem, em caráter supfementar e a títul-o precário
os portadores de:

r - portador de comprovante de trabilitação específica
para o ensino fundamental - 53 a 8ê série;

II - portador de comprovante de matrícul-a e frequência
em curso de habilitação específica sn níve1 de l-icenciatura plena nos

três últimos períodos;
III - portador de comprovante de habilitação afim para o

ensino médio em níve1 de licenciatura pl-ena.

IV - portador de comprovante de habilitação afim pa.ra o

ensino fundamental - 5e a 8e série - em nível, de ficenciatura .urta.
V - portador de comprovante de concfusão ou matrícula

e frequência e:n curso de nívef superior, desde que tenha concfuído o

estudo do conteúdo a ser ministrado ou de conteúdo afim.
VI - portador dê habilitação específica, em nívef de

estudos adicionais ou curso equival-ente do ensino médio, para o con-
teúdo, a área ou funçâo com registro profissionaf ou diploma registra,,
do.

VII - portador de habi litação específica, em nÍvel de es
adicionais ou curso equivalente do ensino médio, para o conteú-

so de

tudos
do, a

1o conste

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS.IVG
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VI - Portador de comprovante de conclusão de out
ensino médio.

area

ro cur-

5C

ou função com certifj-cado de conclusão e histórico escofar.
VIII - portador de curso de ficenciatura de cujo currícu-

a di sci plina.

Parágrafo único - Para identificação dos cargos do refe
rido artigo será adctada a sigla ',RE3,' (regente de ensino nível 3).

sEÇÃo rr

DÀ .f ORNADA DE TRÀBALHO

Artigo 19 A jornaCa de trabalho do ocupa.nte de cargo em comissão
de Diretor Escolar será exercida em regime especial 4

(guarenta) horas semanais e do Especlalista de Educaçâo será c

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCIIEK. 135 - TEL: 731-1300 - FAX: ?ll-12{0 - CEP 3610{-000 - CONCTONHAS

.1

r Í

{
, 4s

lr Ol

aç"tt

IFvannITl



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS.l\/G
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a ern regime básico de 25 (vinte e cinco) horas semanais.

§ fe - o Diretor poderá optar pefa remuneração do regime es-
pecial de trabalho correspondente ao sêu cargo efetivo acrescido de grg
tificação de 50% (cinquenta por cento), quando superior ao valor do ven
cimento do cargo em comissão.

§ Zs - o Vice-Diretor perceberá o vencimento de seu cargo pa

drão, acrescido da gratificação de 3O% (trinta por cênto).

Artigo 20 - A duração do trabalho de Professor e do Rêgente de Ensino,
correspondente a OL(um) cargo éde24 (vinte e quatro) horas

semanais, compreendendo:
r - f8 (dezoito) horas semanais:

a) quando atuar na educaçâo pré-escolar, no ensino fun
damental de lc a 4e série, ensino especial- ou supletivo. responsabili-
zando-se na regência de uma turmai

b) quando na função de professor recreacionista dê fê
a 4e série, na regência de aufas de Educação Física;

c) quando na regência de aulas no ensino fundamental- -
5ê a 8e séries e no ensino médio.

II - 06(seis) horas semanais destinadas às atividades in-
cLuídas no planejamento da escola. às atividades extracl-asse a serem
cumpridas, onde mel-hor atender à conveniência pedagógica.

Parágrafo único - A duração da hora/aula do prctressor de que

tratam as afíneas "b" ê 'rc'r do inciso I deste artigo é ae 5o (cinquen-
ta) minutos.

Artigo 21 É de 24 (vinte e quatro) horas semanais a duração do traba-
l-ho do detentor da função de:
I - Vice-Diretor
fI - Professor Recuperador
III - Professor assistente d.e saúde escolar
IV - Professor auxil_iar dê secretaria escol-ar

Artigo 22 - Quando o número de aufas semanais do conteúdo curricular
for inferior a .IB (dezoito) au1as, será permitida jornada

de trabalho sêmanal- pa.ra fração de cârgo de acordo com o número d.e au-
las existentes, calculada na tabêfa constante do Anêxo v desta Lei.

parágrafo único - o número de aufas que, por exigência cur_
ricular, u.l"trapassar o fimite estabelecido para o cargo, será obrigato-
ri-amente assumido pelo professor, com remuneração adicionaf ,, 

t"i.ip. 
qra

detentor de dois cargos ou funções. 
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Artigo 23 - A contagem de tempo de serviço do professor rêgerte de au-
las será considerada intêgral a cada mês, independentemen-

tê das horas de trabalho a que estiver sujeito, dêsdê que essas não

sejam inferiores a O9(nove) au.las semanais. Inferiores a 09 (nove) au-
las semanais, a contagem será proporcional de acordo com o Anexo v des

ta Lêi.
Parágrafo Único - Para efeito dêste artiqo serão desconta-

das as fa.Itas, as licenças e os afastamentos que não configurem dias
de efetivo exercício nos termos da l-ei.

Artigo 24 Ao professor é assegurada a percepção do vencimento de seu

cargo. correspondênte às horas de traba.Lho a que estiver
sujeito.

SEçÃO III

DA DES IGNAÇÃO PARÂ O EXERCÍCIO DE FUN çÃO PÚBLICA

Àrtigo 25 - Em caráter temporário e ençluanto não forem providos atra-
vés de corcurso públ,ico os cargos necessários ao completo

atendimento às unidades municipa.is de ensino, a Secretaria Municipal
de Educaçâo, previamente autorizada pelo Executivo Municipal , suprirá
as necessidades da mesma, no que se refere a professor e especialistas
de educação, mediante designação para o exercício de funçâo públ-ica,
nos casos de substituição durante o impedimento do titular do cargo-

§ Ie - Equipara-se à substituição, pa.ra os efeitos do arti
go, o exercício em cargo até o seu defini-tivo provimênto.

§ 2e - Do ato de autorização pa.ra desi grnação de pessoal de
ve constar, obri gatori amente:

a) motivo da designação;
b) nome do servidor designado;
c) função a ser desempenhada, se professor do ensino funda-

mentaf - 5e a 8ê série e ensino médio o número d.e aul-as sêmanais;
d) Iocal de exercício i
e) Irríodo de desi gnaçâo.

Artigo 26 - Ao pessoal
nos termos

munêrado em virtude de

designado para o exercíc io de função
desta l-êi, poderá ser concedido afast

púbfica,

I-
IT
avo

casamento até
falecimênto do

ou avó, fi ]ho ,

08 ( oito )

cônjuge,
enteado.

amento re-

^a Á--^ r^

dias;
companheiro, pais,

menor sob guarda ilou madrastà, ou tut el-a ''
>!
t)

íÊtv,

9ÉP ,l

a

t f'

tt
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à,
9"

oa:l
ÀlbI

$e

;à>c
e irmão até 08

III
çóês t

te) dias;

este artigo
vigência da
IIÍ e VI.

(oito) dias consecutivos.

- licença por acidente no exercício de suas atribuj.-

IV - licença por doença grave especificada em l-ei;
V - licença para trãtrmorto de saúde;
Vf - licença à gestante com duração de 120 (cento e vin-

VII - surto de rubéola no 1ocal de trabalho da gestantei
VfII- l-icença pa.ternidade;
Ix - doação de sangue por 01 (um) dia a cada mês;

X - para alistamênto como el-eitor por Of(um) dia,
Parágrafo Único - A corcessão de benefÍcios de que trata
deverá ser feita respeitando-se rigorosamente o prazo de

designação, exceto nas hitrúteses previstas nos incisos

Artigo 27 - A di.spensa do pessoal designado para o exercício de função
púbfica nos termos do artigo 25 desta lei, será feita pêla

mesma autoridade que efetuou a designação e poderá ser:
I - automát ica;
II - a pedido do designado;
III - de ofício.
§ le - A dispensa automáti-ca decorre do término do prazo

da designação e independe de ato formal-.
§ 2s - A dispensa a pedido far-se-á por solicitação do in

teressado e devê ser formalizada no dia seguinte ao da sua ocorrência,
pela emissão do termo próprio, conforme modelo estabe.l-ecido pêla Secre
taria Municipa.l de Educâção.

§ :e - A dispênsa/ de ofício., dar-se-á quando se caracteri-
zar uma das seguintes situações:

a) redução do número de aufas ou turmas;
b) provimento do cargo i
c) retorno do titular antes do prazo previsto;
d) interesse do servi ço.
§ an - À dispensa, de ofÍcio, motivada por interesse do

serviço, ocorrerá quando o servidor:
a) atingir o fimite de faltas superior a 1O% (dez por cen_

to) da jornada mensal de trabalho a que está sujeito;
b) após avaliação, demonstrar desempenho que

sua permanência;

c)
o

. lld
vk

(1,
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c) incorrer em uma das transgressões especifica
tulo VIÍr da Lei ne 1.637 dê 17 de Julho de l-989.

§ 5e - A dispensa,, de ofício, por interesse do serviço, base
ada nas alínêas do parágrafo 4e, pressupõe advertência, por
escrito, sem resultado satisfatório e ocorrerá a1ús nova avaliação de

desempenho e pronunciamento de autoridade imediatamente superior, que

deverá visar o respectivo têrmo.

CAPÍTULO IV

DA CARREf RA

SEÇÃO I

DA PROGRES SÃO

Ârtigo 28 - Progressão é a trEssagem do professor ou êslEciafistâ de

educação para grau .imediatamentê subsequente do mesmo car
go da carrej"ra a que pêrtencer.

§:-e - os graus serão identifj-cados por
te de l-O (dez).

§ Zs - Â progressão por tempo de serviço
( rrês )

Lei.
anos, desde que sejansatisfei tos os requisitos

Artrgo 29 - Para promoção por acesso e progressão serão
dispositivos da Lei ns 1.637 de 17 de Julho de

1ê tras , até o l-imi

se dará a cada 3

previstos nesta

observados os

1989.

Artigo 3O - S omente o tempo de exercício cumprido no serviço público
municipa.l será considerado para efeito da promoção por a-

cesso e progressão, i-ncfuindo o tempo de serviço no regime anterior -
CLT.

Artigo 3l- - Fica assegurado ao pessoal do magistério municipa.l que im
pfementar o interstício de tempo necessário à aposêntado-

ria, observado o artigo 30, a promoção ao grau final de sua cl_asse.

Artigo 32 - Considera-se como de efetivo exercício para os efeitos do
disposto nesta fei, especialnente à progressão e o acesso

previsto na Lei ne.1 .637, de l-7 de Julho de 1989, o período de afasta
nento em virtude de:

- férias e férias-pr.ênri o, inclusive gu lamentaresI
do maglstério;

,ê,l
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II - casamento, até OB (oito) dias consecutivos, conta
dos da realização do ato;

IIr - falecimento do cônjuge, companheiro, pais, pa.dras

to ou madrasta, avô ou avó, fifho, enteàdo, menor sob guarda ou tu
tel-a e irmão até 08 (oito) dias consecutivos;

IV - convocação tr>ara obrigações decorrentes do serviço
mi l-i tar t

V - júri e outros serviços obrigatórios por 1ei;
VI - desempenho de funçâo legislativa fedêral , estaduaf

e municipal , de acordo com o artigo 87 da Lei 1.892 de l2/ol/93;
VIl - licença à funcionária gestante;
VIII - licença a funcionário acidentado em serviço ou aco

metido de doença prof issiona.I ou mo.l-éstia grave;

IX - missão ou estudo, em outros pontos do territórÍo
nacional- ou no exterior, quando o afastamento houver sido autorizado
por ato do Chefe do Executivç Municipal;

x - fal,tas abonadas.

Artigo 33 - Terá direito a progressão por antiguidade:

I - o professor nomeado no cargo e em efetivo exercícioi
II - o professor estável de acordo com o artigo 19 do À-

to das Disposições Transitórias dâ Constituição Federal;
III - o professor nomeado para cargo em comissão, podendo

concorrer à progressão no cargo que seja titular em caráter efetivo.

Artigo 34 Não terá direito a progressão por anti guidade no triênio
o professor:

r licenciado pâra tratanento de saúde com período su-
perior a lBO (cento e oitenta) dias consecutivos ou nãoi

II - faltoso ao servj-ço i nj us ti ficadamentei
IIf - que por motivo de doença em pessoal da família

ciou-se por mais de 90 (noventa) dias consecutivos ou não?

IV - llcenciado para interesse pârticular.

.Ii cen

cançar a

I
PF*{ÇA PRESIDENTE KLJBITSCHEK. t35 - TEL: 731-t300 - FAX: ?31-t2{0 - CEp 36{01{00 -
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totalidadê dos que hajam cumprido o interstÍcio e poderá
ser concedida aos professores e espêcial-istas de educação quê tenham
satisfeito os requisitos exigi.dos.

sEçÃo rr

PROMOÇÃO POR ACESSO

Artigo 36 - Acesso é a promoção do professor ê do especialista de e-
ducação dê cl-asse de nível- imediatamente superior da car

reira a que pertencer no mesmo segmento e corresponderá à habll-ita -
ção específica e a avaliação de desempenho a ser estâbelecida em re-
gulamento próprio.

Arti go

tênci a
cem, as

res dê

vi sto pa.ra

conteúdo do

37 - Habil-itação específica, para efeito de acesso, é a que

confere ao professor e ao êslEcialista de educação compe-

legal para exercerem, dentro da série dê classes a que perten-
atribuições de seu cargo, em grupo diverso de séries escol-a -

um mesmo nívef de ensino ou de níveis diferentes.

Àrtigo 38 - Considêra-se, ainda, habilitação específica para fins de

promoção por acêsso:
I - do professor e do especialista de educação, habili

tação superior à exigida, desde que comtrEtívef com a respectiva ativi
dade, área de estudo, disciplina ou eslEcj-alidade pedalgógica;

If - do professor com formação em nível- de ensino médio,
a .l-icênciatura de duração curta ou plena de especialista de educação,
cujo currícul-o inc]ua as metodologias do ensino fundamental;

flf - do professor, a l-icênciatura de duração curta ou
plena que o habil-ite ao ensino de atividades ou áreas de estudo.

Artigo 39 À habilitação específica exi gida
so deve corresponder, no míni-mo,

cada cLasse no Anexo I desta Lei,
cargo.

para a promoção por acês
ao nível de formaçâo 1re
e ser compatÍvel com o

Artigo 40 - A habilitação específica compatível com o conteúd.o do
cargo. para fj-ns de acesso, observado o mínimo de forma

çâo exigido pa ra cad.a cl_assê, é a que credencia:
I - o professor de atividade, para ministrar aulas de

atividade, área de estudo ou disciplina;
Ir - o professor de área de estudo, pa.ra ministrar

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK. 135 - TEL: 73t-13(x) - FAX: 731-12.10 - CEp 3(,J0.1-rxX) - CONC,ONHAS -
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a mesma área de estudo ou disciplina que j-ntegre o respectivo campo

de êstudos ou a respectiva área de formação profissional;
IrI - o professor de discipllna ou de atividade esp,eciali

zada, para ministrar o mesmo conteúdo ou outro que integre o respec
tivo campo de estudos ou a respêctiva área de formação profissional;

rV - o espciallsta de educação, para êxercer a respecti
va especialj.dade pedagógica;

Parágrafo Único - A habil-itação de magistério das matérias
pedagógicas do ensino médio, do curso de Pedagogia, credencia ainda o
professor do ensino fundamental à promoção por acesso.

Artigo 4I - A promoção por acêsso será concedida ao ocupantê de car-
go de professor ê de especialista de educação desde que

IE eencham os seguintês requj-sitos:
r - possuir a habil-itação estrÉcífica êxigida, conforme

artigos 38 a 40 desta Lei;
II - encontrar-se fegalÍente investido no cargo e no e-

fetivo exercício das atribuições do nrêsmo;

rII - ter o4 (quatro) anos de efetivo exercício na clas-
se dê seu cargo, sem hâvêr faltado mais de 2O (vinte) dias no período.

Parágrafo Único - A promoção ocorrerá, satisfeitos os re
quisitos previstos no artigo, a1És a avaliação sistemática de desem-
pentro ou através de títulos ou de provas ê títulos nos termos do dis
posto no artigo 37 da Lei ne 1,637 de 17 de Julho de 1989, e de re-
gul-amento próprio.

Arr'j-go 42 Para efeito de desempa.te no processo de promoção serão
considerados sucessivamente, os seguintês critérios:
I - maior tempo de serviço no sêgmento da classe;
II - maior tempo de serviço na carreirai
III - maior tempo de serviço púu1ico municipa.l .

Artigo 43 - o número de vagas para promoção por acesso será fixado pe

10 Executivo Municipa.l de acordo com as conveniências do
serviço e proposta do Secretário Municipa.l de Educaçâo.

Artigo 44 Para pêrfazer o primeiro interstício necessário à promoçâo
por acesso, comtrutar-se-á o tempo de efetivo exercício, i-

Artigo 45 Nao

para

função do magistério público munici$]
resime anterior - cl-r. 

\ Ll
para perfazer o interstício exiqilo

ninterrupto
inclusive o

ou nâo êm cargo ou
têmpo de serviço no

será computado ,

a promoção por acesso,
PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK
Füc-fõõl_l

135 - TEL: 731-1300 - FAX:731-l
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mento de

Àrtigo 46

ve ncimento

saúdê .

A promoção
inicial- ou

superi.or ao

por acesso
em grau quê

da situação

ao níve1 superior dar-se-á no grau
assegurê, em qualquer hi1útese
antecedente.

Artigo 47 - É, facultado ao trxofessor nível l, promovido por acesso,
optar pêla permanênci a no níve1 de ensino em quê se en-

contrava ou naquêIê em que tiver direito em virtude da promoção.

Àrtigo 48 - compete à Secretaria Municipal de Educação:
I - receber a documentação:

a) requerimento conforme modelo fornecido p/Secre-
taria t

b) comprovante da habilitação êstrÉcífica - registro
profissional;

c) certidão de contagem de tempo de serviço no l"lagis
tério Públ-ico Munici.pa.I.

rI - promover o processo de avaliação sistemática de de-
s empenho envolvendo a lErticipação conjunta de dirigentes e servidore,
de acordo com os procedimentos a serem disciplina,ios em regulamento
próprio.

fIf - examinar o êxpêdiente quanto aos requisitos êssen-
ct-a]-s a promoçâo .

IV - enviar à Secretaria Municipal dê Administraçâo - Di
Recursos Humanos, a relação dos servidores promovidos por a-
progressão por antiguidade, se for o caso.

CAPÍTULO V

DO VB$C TMENTO E DA REMLTTiERAçÃO

Artigo 49 - O vencimento do pessoal do quadro do magistério municipal
será estabelecido levando-se em consideração os seguintes

níveis de escolaridade, exigidos para o exercício do cargo ou função:
a) Ensino Médio - Curso de Magistério - 1ê a 4e série
b) Curso Superior - Licenciatura Curta
c) Curso Superior - Licenciatura plena
d) Pós-Graduação - "Lato-Sensu,,; Mestrado e Doutorado.

Artigo 5O

visão de

cesso ou

do

O piso de
no Ànêxo

f
II
fII

vencimento inicia1 devido aqs cargos constantes
I tem como base a Lêi ne L.e47 de 29/05 92 rsen

Professor níveL 1 grau A - padrão 23
Professor nívef 2 grau A - padrão 31

Professor nÍvef 3 g|rau A _ padrão 39
135 - TEL 731-l3m - FAX: ?31-1210 - CEP 3610.1-(xx) - CONGO

a:
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V

VT

VII
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Professor níve1 4 grau A - Mêstrado - Padrão 39

Profêssor nível- 5 grau A - Doutorado- Padrão 39

Supervisor Pedagógico nívef 3 grau A- Padrão 4O

Supervisor Pedagógico nível 4 grau A - Mêstrado -
Padrão 40

Supervisor Pedagógico nível 5 grau A - Doutorado -
Padrâo 4O

orientador EducacionaL nível- 3 grau A -Padrão 40

orientador Educacionaf nível 4 grau A - Mestrado -
Padrão 4O

Orientador Educacional níveL 5 gr.au A - Doutorado-
Padrão 40.

VIII -

rx

XI

x

Artigo 5f - A progressão por antlguidade corresponde a um acréscimo
de 5% (cinco por cento) sobre o grau inicial , para cada

grau, no vencimento do servidor.

Artigo 52 - o vencimento do Regente de Ensino 2 e 3 será equivaLentê
a 8O% (oitenta por cento) respêctivamente, do estabeleci-

do para o professor nívef 2 e 3.

Artigo 53 - Ao profêssor e especialistas de educação do enslno funda-
mental- e médio, efetivo ou designado, portador de compro-

vante de concLusão de curso de 1ús-graduaçâo, ministrado por Institui
ção de Ensino Superior, será concedido a gratj.ficação de:

I - lO% (dez por cento), se portador de comprovante de

concfusão de curso de especialização "Lato-sensu" com carga horária
mínima de 360 horas i

If - 30% (trinta por cento), se portador de comprovante
de concl-usão de curso de Mestrado t

III - 50% (cinquenta por cento), se portador de compro -
vante de concLusão de curso de Doutorado.

§ le - Somentê darão direito à gratificação os cursos em

área de educação que guardam correlação com as tatribuições do cargo

por c são deonc

I

It

ou função pública do servidor.
§ Ze - os pêrcentuais das gratificações

cursos de trÉs -graduação não são cumulativos.

PRAÇA PRESIDENTE K[.,BITSCIIEK. 135 - TEL: 731-1300 - FAX: 731-1240 - CEP 3ó10{-(xx) - CONC'ONHAS - MG
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§ :e - A comprovação de conclusão dos cursos será feita
de Certificado, para os cursos indicados no inciso I e de di
para os indicados nos incisos II e III.

§ 4e - A gratificaçâo de que trata êstê artigo será in -
corporada aos proventos da aposentadoria.

Artigo 54 - O vencimento do cargo de professor é devido aos quê exer-
cem as funções das alíneas "4", I'b", r'crr, rrerr do § Le

item 2 do artigo 3e.

Artigo 55 - Fica instituída a gratificaçâo de incentivo à docência
para os professores, quando em efetivo exercício ê na re

gência de cl-asse, ou de aulas, a incidir sobre o seu vencimento e/ou
salário mensaf básico, nos seguintes percentuaJ-s:

a - 30% (trinta por cento) para os professores regentes
dê cfasse, ou regênte de aufas;

rr - lO% (dez por cento) para os professores regentes de

cfasse especial , sem prejuízo da gratificação do item anterior.

Parágrafo Único - Não será eliminado do benefício da gra-
tificação de que trata este artigo, o professor afastado de serviço
em virtude de:

I - Férias;
II - casanEnto, até Og (oito) dj.as consecutivos, conta-

dos da realizado do ato;
TrI - fal-êcimento do cônjuge, compa.nheiro, pais, pa.drasto

ou madrasta, avô ou avó, filho, entêado, menor sob giuarda ou tutêla
e irmão até oB (oito) dias consecutivosi

IV - doação de sangue O1 (um) dia e al-istamento como elei
tor por 01 (um) dia

V - Juri e outras obrigações previstas em Lei;
VI - Licença por acidente de serviço;
VII - Licença Prêmio;
VIII- L j.cença para gêstação.

Artigo 56 - Aos servidores em exercício
tido o percentual .de 1O% (dez por cento)
título de adicional- de trajeto, ênquanto
do cargo, perdendo-o quando em licença,

nas êscol-as municipa.is fica man

do salário mínimo vigente, a
estiver no efet

féri-as e recesso
1VO xê .Lc 10

xe

cL

rta'l

t
àe
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Artigo 57 - Ficam mantidos os

29/05/92 e da Lei
não modificados por esta Lêi.

dj-spositivos da Lei
ns l-.892 de I2/o7/93

ne L.A47
e suas alterações,

CAPÍTULO VT

DAS DrS POSIÇÕES GERAI S

Ârtigo 58 - Constituem fases da carreira:
I - o ingresso
fI - a promoção por acesso
III - a progressão.

§ te - o ingresso no magistério público municipa.l far-se-
á por provimênto de cargo efetivo na classe inicial , atendidos c6 re-
qui-sitos de escolaridade e de prévia aprovação em concurso públ-ico ,

de provas ou de provas e títul-os, observada a ordem de cLassificação.
§ 2e - o concurso púbfico para Íngresso na carreira pode

rá incluir programa de treinamento como etapa integrante do processo
seletivo, na forma do respectivo edital-.

Artigo 59 - O professor prornovi do por acesso deverá manifestar junto
à Secretaria Municipal de Educação, nos mêses d.e outubro

e novernbro, opção por uma das segruintes situações que vigorará pa.ra

o ano seguinte:
I - o titu1ado em conteúdos profissionali zantes do cur-

so de Magistério de 1ê a 4ê série:
a) exercício no ensino médio;
b) exercÍcio no pré-escofar ou no ensino fundarnentaf -

1ê a 4ê séries, desde que tamMm seja habilitado em cur.so de Magisté-
rio de le a 4ê série, em níveL médio;

II - o tituLado em outros conteúdos:
a) permanência no nível de ensino em que atuai
b) exercício em nível de ensj-no mais efevado desde que

habi 1i tado .

§ te - À movimentação decorrente da aplicaçâo do dispos-
to no artigo dependerá da existência de vaga e será procêssada antês
do início do ano letivo, ficando vedada ao servidor a possibilidade
de reopção, exceto para atuação em nível- correspondente ao de seu
cargo .

§ ze - A movj.mentação de que rrara o earasrir,o/ #.:Xà
\ 'l l/' "'lb-^4
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poderá ocorrêr medtiante remane j amento para outro nível de ensino, na

mesma escola, ou mediante mudança de lotação, sendo obrigatório, em

qualquer das hi1Éteses, o registro da opção ou da reo;ção no assênta
mênto individual- do servidor.

Artigo

maio de
tas dê

vo.

60 - os cargos de provimento em cornissão de Assessor Técnico
de Educação I e II, previstos na Lei ns I.84'? de 29 dê

1992, ficam transformados em cargos da classe de especialis-
educação e incl-uídos no quadro específico de provimento efet!

Artigo 6f - O professor ocupante de cargo efetivo, se portador de ha

bilitaçâo, poderá optar. para o exercíeio da função de Su

pervj-sor Pedagógico ou orientador Edrrcaôional , desde que se afastê
do cargo efêtivo enquanto perdurar esta situação.

Artigo 62 - Fica criado, na estrutura orgânica da Secretaria Munici-
pal de Educação, a Seção Promocional- de Qual-idade TotaL,

subordinada ao cabinete do Secretário.

Artigo 63 - As unidades administratÍvas integrantes da estrutura orgâ
nica da Secretaria Municipa.l de Educação de que trata a

Lei ne 1.845 de 28 de maio de 1992 - item 4.2 do artigo 5e passam a
denominar "Diretorias ".

Parágrafo Único - A descrj.ção e a competênci a das unida-
des administrativas e serviços específicos serão estabel,ecidas em

Decreto.

Artigo 64 - Ficam transformados os símbolos "CC" dos cargos de provi-
mento sn comissão do Quadro da Educação em 'rQECrr, desti-

nados ao Ouadro Setorial de Lotaçâo da Sêcrêtaria e das Unidades Esco
lares ê terão como refêrência pa.ra vencimento os pa.drões constantes
da Lei ne 1.847 de 29/05//92, sendo:

a) QEC I - Padrão 5l-

b) QEC If - Padrão 47

c) QEC III - Padrão 43

d) QEC IV - Padrão 32

e) QEC V - Padrão 30

1 1

Parágrafo único - Ficam criados, no Quadro da Educaçâo de

provimento em comissão, a que se refere o artÍgo, os cargos consta+-
tes no Anexo rrr, desta Lei. , J-,

PR-AÇA PRESIDENTE KUBITSCIIEK. 135 - TEL: 731-1300 - FAX: 7ll-1210 - CEP 36101-«x) - CONC(]N}IAS ' NíÔ(/'
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Artigo 65 - Os cargos de Chefe de Apoi o Técnico de Educação, Chêfe de
Educação eásica, Chefê de Orientação e Supervisão Educa -

cional e Chefe de Àssistência do Educando, crj-ados pela Lei np 1.847
de 29/05/92, ficam extintos.

Artigo 66 As despesas decorrentes do cumpriment-o ira prêsente Lei
correrão à conta da seg-uinte dotação:

óRGÃo 5180 - SECRETARTA MUNrcrpAL DE EDUCAçÂo

uNrDÀDE 5181 - ASSESSORTA TÉCNTCA DE EDUCAçÃO

oa42o2t 2.o89 - COORDENÀçÃO DO SECRETÁRrO DE EDUCAÇÃO.

3.f .1.1 - P E S S O A L C I V I L

Artigo 67 - Revogadas as disposições em contrário, de modo especiaf
os incisos VII e VIII do artigo 9e, os incisos IV e V do

artigo 10 da Lei ne 1.637 de l7/O7/89; os itens l- e 2 do artigo le
da Lei ne 1.941 de 25/17/93 e as Leis: 1.667 de l9/O9/89r ne l-.750
de 1I/O7,/9o; ne I.769 de 2l/12/9oi ne l.'752 de ll/O7/89; ne 1.833 de

2e/04/ e2.

Artigo 68 - Esta Lêi entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas , aos quinze
dias do mês de maio ent e ta e cinco.

ter reira Monteiro
Prefeito Municipal -

MÀAl,l/mcfb.
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OUADRO DO MÀGISTÉRIO MT]IiIICIPAL

Série de classes

Profess or
Es pêci al istas
de Educação

A-B-C-D-E
F-G-H-T-J

Graus

P2
A-B-C-D-E

F-G-H-T-J

Magistério 2e

Grau obti do em

3(três) ou 4
(quatro) séries

P1

Li-cenci atura
Curta

oE3
Licenci atura
P Iena

P3 sP3
A-B-C-D-E

E-G-H-Í-J

sP4 oE4
A-B-C-D-E

F-G-H.I-J

P5

Pos -
Gradu a

çao
Douto-

rado
SP5 oE5

A-B-C-D-E

F-G-H- I-J

MAAM/mcfb.
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A N E X O II

CÀRGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

, +ia

,fr
)a

$a
IE

o

Níve1 de

Escolar!
dade

E fementar

ATUAÇÃo / CARGOS

Unidade Escol-ar

C anti nei ra-faxi ne i-r a

z el-ador
Inspetor de Al-uno

Secretari a Municipal

canti neira-f axi rre i ra
Motori s ta
Àuxiliar de Serviços
Agêntê de Oflcinas
oficial- de obras e Serviços
Auxj.liar Ce Servi-ços Inter-

Auxiliar de obras e Servi-
ços

Oficial Administrativo
Auxiliar de Escritório
Escri turário

Bibliotecári o
esicó1ogo
Âssistêntê Social-
Nutrici oni sta

Ens i no

Supêriof

Professor Nívef 2

Professor Nível- 3

SupervJ.sor Pedagógic

Orientador Educacio-
na1 r a Denti staCi ru

Médi

MAÀM/mcfb.
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PREFEITURA l\/UNICIPAL DE CONGONHAS.IVG
CIDADE DOS PROFETAS

SECRETÀRIA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO

- CARGOS DE PROVTMEI\I1IO EM COMISSÃO

A) QUADRO SETORIAL DE LOTAçÃO DA SECRETÀRIA MIJNIC I PAT DE EDUCAÇÃO

- cRupo DE ASSESS ORAMEITTO, CHEFTA E COORDENAÇÃO

Coord.Merenda Escola r

Coord.Cantinas Escol nrr.aa."J 30 h/s QEC.V I

B) ESCOLAS l,lr.rNrcrPArs - GRUPO DE DIREçÃO, CoCR.DENAÇÃO E E)GCUçÃO

códi- Nível- de
Denomi naçâo e scof ar

ctê
L d

Diretor Escolar f

Diretor Escolar II

Coordenador Es r

F. G. Função Gratificada

I4AA,l/mcfb.

PRÁÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK. 135 - TEL: 731-t300 - FAX: 731-12J0 - CEP 36J0{-ün -

ede
argos

Clrçrfr
ra0

ç!^+
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+
J, co,

o
l

Níve1 de
Esc olari -
dade

Jornada
dê TrabálDSêmanal r

s -lmbo -Lo
de venci-
mêntô

AE

códÀ
go

Superior 40 h/s QEC.I 4

40 h/s QEC . I IDAT Médio

1DAE Médio 40 h/s QEC . I

DEB S uperi or 40 h/s QEC. f f

Assessor da Educação

Diretor de Apqio Téc.

Diretor de As. Educando

Diretor de Ed. Básica

Diretor de Ed. cuftura

Denomi nação

DEC S uperi or 40 h,/ s QEC . I L

DIB Médio QEC.III fDiretor de Bib1. Púb.

Auxili.ar Educacional ÀxE À{édi o

40 h/s

40 h/s l_o

CSHE Médio 4a h/s QEC . ]IT LCoord.Saúde e Hig. Esc.

CAE Fundamerlá- 30 h/s QEC.V 2

I
o

de Alu
na Estraba Lho

ornada d

DET Médio 40 h/s F"
parti r

LOO aI QECII T 5

DE IT S uperi or h4O h/s
partir

e 1OO aI OEC. TT 5

CE Médio 25 h/s
beToa
lqq o t ,,.^o F G

\,D Mé.1i r'' 24 h/s
le partir
h. {oo ,^ r[ F. G.Vice Diretor

Médi o )5 h /*,,
h o"LtJ. \
he- rhn l" rl OFI(I TvSecretário Escolar 2

CONCONHAS - I!íG

ANEXO III
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PREFEITURA IVUNICI PAL DE CONGONHAS_N/IG
CIDADE DOS PROFETAS

ANEXO IV

ATRTBUTçÕES ESPECÍFICAS DOS CARGOS DE PROVTMENTO EM COMTSSÃO

QUADRO SETORIAL DE LOTAÇÃO NA SECRETÃRIA MI'NICI PAL DE EDUCAçÃ9

CÀRGOS

Àssessor da
Educação

Di ^tor de

Bibli oteca
ública

Auxiliar
Educ aci o-
nal

Coord. Saú
de e Higie

ATRI BUIçÕES

Prestar assessoramento direto e apoio administrativo ao Secretário I4u

nicipal de Educação.
Coordenar a impl-antação da política educacj.onal- do Município no que

se refere ao desenvol-vimento do ensino à capa.citaçâo de pessoal e ao

atendimento ê organização escolar, no âmbi to da Secretaria lvlunicipal-.

supervisi.onar, no âmbito da Secretaria, as atividades de l-evantamento
e tratarento de dados e informações.

Coordenar, orientar e supervisionar as atividades
ducando e de apoio ao aluno no desenvolvimento de

de assistência ao e-
programas especiais.

nê ar

Coordenar o planejanento, o desenvolvimento e c enriquecimento curri-
cu1ar, promovendo a avaliação do ensj-no e a demand.a de êstudos e pês-
quisas educaci"onais.

Coordenar, orientar e executar atj-vidades de assistência ao educando
na formação de atitudes e hábitos de higiene pessoal, alimentar e am-
bientaf supervisionando o desenvolvimento das ações nas Unidades Esco-
l-ares.
Dêsenvofver o prograrna de educação sanitária, preventiva e cuidar do
encaminhamento médico-odontológico dos a1unos, supervisionando as ati-
vidades referentes a sua área de competência junto às Escoras Munici-paL s.

Apolo 'l'ecnl.
oi^ tor de

Diretor de
Assist. ao
Educando

Diretor de

Educação
Básica

Diretor de

Ed. e Cul-
tura

Exercer atividades correlatas Íro sêu sêtor dê trabalho, organizando e
mantendo atualizados arquivos, fichários e documentação específica e

outros instrumentos de controle administrativo. Coletar, alxrrar, se-
lecionar, registra.r e consolidar dados relativos ao seu setor dê atua-

ao.

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK. I35 - TEL: 731-l3m - FAX: ?31-12{0 - CEP 3610{-Um - coNGoNHAS - MG
@!

Coordenar, acompanhar, avaliar e control-ar a execução de atividades
de ação pedagógica formal e não formal.

Pfarre jar, organizar, coordenar, orientar trabalhos rel-ativos às atj-vi-
dades da Bibfioteca Pública Municipal e seu pleno funcionamento.
Coordenar a elaboração, execução e a avaliação de projetos voltados
para a Biblioteca Pública.
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Coord.Can
ti rs Es-
co].arês

PREFEITURA N/UNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE DOS PROFETAS

Cont. ANEXO rV

ATRTBUTÇÕES

Coordenar os serviços de aquisição e distribuição dos gêneros alimentí-
cios nas Unidades Escolarês, êlaborando cardápios e oriêntando o pretrÉ-
ro da ne renda esco.Lar.
Responsabilizar-se pêIo controle do êstoque de gêneros al-imentícios, e

de sua renovação prestando as informações estatísticas pêrtinentês.

Coordenar, executar e controlar aquisição de equipamentos, utensí1ios e

manutenção das cantinas escol-ares.
Prover as cantinas escolares de nraterial- permanente e equipamentos ne-
cessários a seu adequado funcionamento.
Promover vistorias preventivas nas instalações das cantinas esco.Lares

c
c

T»
)
a

yrÔ

CARGOS

Coord. I"1g

renda esco
lar

e providenciar medi que visem os padrõês recomendáveis de higiene e

MAAM/mcfb.
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE CONGONHAS.íVG
CIDADE DOS PROFETAS

ANEXOV

CARGA HORÁRI A SEMÀNAL E MEIíSAL DO CÂRGO DE PROFESSOR

REGEICTE DE AULAS.

Ne Aulas
S emanais

Ne de Horas dês-
tinadas a Àtivi-
dades Extra Clas
se

6h
6h
6h

6h

5h
5h

5h

5h
4h
4h

4h
4h
3h

3h

3h

3h

2h

2h

Carga Horária
S emanal

foSh
1O3h 3Om

99h

94h 3Om

85h 3Om

81h

76h 3Om

/2n
63h
58h 3Om

54I,.^

49h 3Om

4Oh 3Om

36h

3fh 3Om

2/n
18h

l-3h 3Om

18
L7

16

15

74

i.3

t2
11

1ô

9

I
7

6

5

4

3

2

1

3O dias
3O dias
3O di as

30 dias
30 di as

30 dias
3O cli as

30 dias
3O ôias
3O dias
27 dias
25 dias
21 dias
l-8 dias
l-6 dias
f4 di.as
09 dias
07 dias

mensal pelo coeficiente 0,5 arredo
ra a unidade superior.

ndo-se a fração pa-

t_

MAÂM/mcfb. t,

Dias pa.ra Con-
tagêm Têmpo de

carga Hg

rária Men

sa1 S ervi ço

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSC}IEK. 135 - TEL: 731-1300 - FAX: 731-12{0 - CEP 3640.1-000 - CONC,ONHAS - MG
IFlrcooo-I

observação: o cálcuLo para a contagem de tempo de/serviço até O8h,/ag

las semanaj.s será obtido multiplicanfo a carga horária
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II I

24t.
23h
22}r

2t}I
19h
18h

17h

16h
74}]
13h

I2}I
11h
th
th
7h

6h
4h

3h
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QUÀDRO DE PESSOAL DAS UN TDADES MUNTCIPAIS DE EDUCAçÃO PRÉ ESC OI,AR

IVe de turmas
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Até 5 De6al-O De 11 a l-5 16 ou mais

2 2

Cargos
s Funções

Ne de turnos
t- 2

f 1 f 1 t_ t-Diretor Escolar

1 fCoordenador Escolar

1 I 1Vice Diretor

.l- Iorientador Educacional-

I f t- fSupervisor Pedagógico

l- I I f l-Prof, Aux. de Secretaria

1 l- 1 1 1 fProf. Assist. de Saúde

1 1 f fAux. de Biblioteca

C anti nei ra-faxi nei ra I /z 3 3 4 4 5 5

Profes s or
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t ,o

tir oô
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) ANEXO VI

MUII

que mantenham turflras de Educação Pré-

--- LIIVI POR TURMA
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31 a 3526a3011 a15 16a20 21 a256a1O

f 2 l_ 2 1 2

Ne

2

tu rmàde

de t urnos
NpCargos e

F unções I 2 f 2 2f
I

f I 11 1 l" l_ fDiretor Escofar I l-

1 f

I f f l- 1 l- 2 I
Cocrdenador Escolar
Vice Diretor 1

l- .I t- I I I
2

2I 1

1 1 f f .1" ff 1 1 1

t- 1 1 1 II I .t

§gpeqyi s or Pedlrgógi co

Ori entador Educaci onaL

Secretário Escolar

2 2 2 21 1 1 I -t I 2Prof. Aux. de Secretaria

Prof. Recuperador 2 2 2 2 4 4 4

2

4 4f
2 2 3 3 3 4 4Prof. Recreacionista f

2

I 2 2

2 2 2 2Prof. Assi.st. de Saúde I 1 l 1 I 2 2

Aux. de Biblioteca l- t_ 1 2 I 2 .l 2 1 2t-

4 4 5 6 8 B 8 8 10C ant i nei ra-faxi nei ra 2

I

2 2 3
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IPAIS DE fc à 4c Série do Ensino Fundamentaf

Q UÀDRo DE PESS oAL DAS UIi IDADES MUNICIPAIS DE ].ê A 4q SÉRIE DO ENSINO FUNDAME}TIAL

Obs.: Este quadro aplica-se também às UNfDADE9
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QUADRO DE PESSOÀL DAS UNIDADES MLINICIPAIS DE 5C A 8C SÉRIE DO ENSIL'i]O TUNDAIVIENTAL E DO ENSINO

MÉDI o

Obs Estê quadro aplica-se às Unidades Munic is de Ensino que mantenham, também, turmas de
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Aré 5 6a10 l-l- a 15 21 a25 3l- a 3526a30 36a40

I 2 3 f 2 3 l 2 3 1 2 3 l 2 3 f 2 3 l- 2 3 I 3

Diretor Escolar l- t- l- f 1 I I l- 1 1
I
I 1 1 l- f t I f 1 1 f I 1 l-

Vice Diretor I 1 1 1 1 I I 2 2 2 3 2 3 3

Supervisor Pedagógico I f f I I I l f f .I 2 2 2 2 2 2 2 2

Orrentador Educacional- I t- t L. l- l- l_ 2 2 l- 2 2 l.l 2 2 2 2 2

Coordenador de Curso Ol para cada curso profi ssional-i zante -(Ensino uédio)

Secretári.o Escolar f 1 I f 1 f 1 1 I I t- l_ th f I l, l, t_

Prof . Àux. de Secretarla 1 f I f 1 1 2 2 2 2 2 2 2 2 3 2 2 3 2 3

Frof.Assist.de Saúde 1 1 I I 1 1 1 I 1 I I t f I 1 1 I 1

Aux. de tsiblioteca 1 1 f I 1 I l. t f 2 2 l- 2 2 I 2 2 l_ 2 2

fnspetor de Àl-uno

I

I f 1 1 I I f l 1 t- 2 2 l. 2 I 2 2 l- 3
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Profes s or Por aulas de conteúdo curricu.l-ar especifico ou afim
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Lc à 4ê série do Ensino Fu ntal e eção da quantidade de Supervisor Pedagógico.
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ANEXO IX
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ESPECIÀLISTÀS DE EDUCAÇÃO

Su rvisor Peda Orien ador Educ. 3

PROFESS OR

a

-U
n
m-n
I-l
CIl

O-
>=
Qz-mO
o=
8Ê
Eoomilo
--{ 

^aii
ô
Z
I
?
c)

A 542,45542,45A

B 569 ,57 B 569 ,57

c 596 ,69c 596 ,69

D 623,8LD 623,A1

E 650 . 94E 650.94

F 67A.06F 678,06

705.18 G 705 .18

H 732_30 H 7 32 .30

r 75C.43I 759 .43

J 7A6.55 J 7A6.55

21 3

5t6 ,63AA A 349,6A

B

236 ,66

24A,49 B 367 ,76 B 542,46

C 260 ,32 c 3A4,64 c 56A ,29

D 594 ,12D 27 2,75 402,13 D

E 283,99 E E 6]-9.95

F 295,a2 P

419,61

437 .lO 645 .7AF

G G 454 .5a G 67 r .67

H

301 ,65

319 .49 H 47 2 .06 H 697 .45

I 331 .32 I 4a9.55 f 723.24

J 343 .15 J 507 . 03 J 749.11

/

,/
Regente de Ensino

RE3 413, 30

?

t I

sr,
rool

74279RE2

maaU,/mcfb.

TABELÀ DE VENCIMENTO - PROGRESSÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-IVG
CIDADE DOS PROFETAS

ANEXO X

)

( a que se refere o art. 64 do Projeto de Lei )

333, O3

MAÀM/mcfb.

I

T

REFERÉNC IA VÀLCR
sÍMBoLo DE

VENCIMENIO

QEC. I

QEC. II Padrão 47

Padrão 51 927 ,7I

763 ,29

Padrão 43QEC, lII

Padrão 32
\

627,95

367,t5QEC. rV

QEC. V ão 30
\",
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E§TRUTURA oRoAlilCA DA §ECRETARTA ÍüUilrcrprr DE TDUCAçAo

t

I

Secretaria tMunicipal
de Educação

Assessoria Administrativa
Seção Promocional da

Qualidade em Educação
Assessoria de Planejamento

e Coord. Pedagógica

Diretoria de

BásicaIécnim

Diretoria de Direloía de Assistência

ao Educando

Bibliotem

Pública lVunicrpal Educação e Cullura

Programa de

Alimentação

Escolar

Programa de

Saúde

do Esmlar

Servipsde

Apoio ao

Aluno

Programa de

Municipalização

deEmino

SeNiços de
Elaboração e

ExecuÉo
de Projetos
Especiais

Servipsde

Apeíeipamento

ProÍissional

Seruipsde

Adminrstraçio

de Pessoal

Serviços de

lnfomaçoes

Educacionais

Servips de
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eAtividades

Gerais

§ervços de

Edumção

Pré Escolar

Seruiços de

Ensino

Fundamental

e lt4ádio

Serviços de

Educação

de Adultos

e Supletiva
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-IVG
CIDADE DOS PBOFETAS

»
ao
t
I

JUSTTFICATIVA

a

Sr. Presi-dente
Srs. Vereadores

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa Ex-

ce.l-ência, à egrégia Câmara Municipal- o projêto de lei anexo, que tem

como objetivo implantar um quadro único de lEssoa1 para o Sistema Edu

cacional do Município de Congonhas.

Para sua elaboração foram considerados vários aslÉctos
eleitos como refevantes, a saber:

1- A idêntificação dos cargos que compõem o Sistema E

ducacional do Município, o que permitirá maior controle e implanta -
ção de uma política de valorização dos profissionais de ensino.

2 - A classificação dos cargos consj-derando o nível de

escolaridade exigido para o seu provimento, o grau de responsabilida
d.ê, a natureza, a complexidade das atribuições e o estabel-ecimento do

plano de carreira atêndem os princípios constj. tucionai s e da Lei Fede

ral- ne 5.692 de II/Og/7L - Diretrizes e Basês para o Ensi-no de l-e e

2s Graus , em espcial o di-sposto no artigo 39.

3 - O plano de carrej-ra nâo está sendo proposto com a
final-idade de aumentar vencimentos. O Pfano foi concebido para racio
nalizar a administração de pessoal , medi.ante, prelimirrarmente, a cor
reção de distorções que vem perdurardo.

4 - A instituição da jornada básica de 24 (vinte ê que
tro) horas semanais para o professor e o regime especial de trabalho
de 40(quarenta) horas semanais para cargos de direção ê assessoramen
to são de grande importância para o Sj.stema Educacional. Àssim sendo,
haverá me.L hor atêndimênto às necessidades do serviço e as atividades
pertinentes aos órgãos educacionais. Daí o quadro determinou modifica
ção em alguns pa.drões de vencimento.

5 - À transformação do cargo comissio
Técnico de Educação, ora ocupado pelos
cargo de provimento efetivo (Sup,ervisor

Es pec i a1i s e

Pedagógic

de Assessor
Educaçâo, em

ientador Edu-

PRAÇA PRESIDENTE KITBITSCHEK. 135 - TEL: 731-1300 - FAX: 731-1240 - CEP 3
tExc-f§6n

a

- CONC,ON}IAS . MG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS.IV
CIDADE DOS PBOFETAS

cacional) ensejará maior prof issi ona.l-i zação, sendo de gt:ande relevÁn
cia na carreira e trÉra a unidade escolar.

6 - A instituição do ensino médio municipa.l e a carêc
terização na formação de seus profissionais abre espêço para expan -
são educaciona.l- ê novas modalidades de cursos profiss ionafi zantês .

7 - o ês tabel-ecimento de uma progressão e promoção na

carrêj.ra constitui grande incentivo para assiduidade, dedicação ao

serviço e demais deveres e, especialmenLe, a produtividade funcional .

A valorização funcional , caracterizada na promoção por acesso, envol
verá a lErticj"pação dos profissionais do ensino em cursos de capa.ci-
tação, no interesse ao aperfeiçoamento, o que consideramos aslEctos
importantes para a me]horia da qualidade de ensj.no,

I - o estabefecimento da quantificação de pessoal- nas

Unidades Escol-ares levando em conta a complexidade da Escola, ou se-
ja, o número de alunos, de turmas e de turnos concorrerá pa.ra melhor
pl-anejamento e organizaçâo do quadro escolar.

O projeto, em suma, foi efaborado segundo normas téc-
nicas e modernas concepções em educação.

A êxpectativa é a de que, aprovado pelo Legislativo
l4unicipal em regime de urgência e imediata implantação, se torne am-

pl-amente eficaz, a partir de 01 de julho de 1995.

Prefeitura Municipal de ongonhas, aos quinze dias do
4de maio m.1 f nove ent s g'noven nco.

T
u ter ira More 1ro

MAAM/mcfb.
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of ício ne cc['qEc /ol3 /95
Data: 15 de maio de f995
Assunto: Informaçâo ( presta )

Serviço: COIVIEC

Senhor Presi,dente.

Em sessão extraordinária realizada no dia
O4/O5/94, o conseltro Municipal de Educação de Congonhas - CO1EC -
tomou conhecimento da proposta que dislõe sobre o Sistema Educacio
na1 do Município de Congonhas, que deverá ser êncaminhado pelo E><ne

Sr. Prefeito a êssa Egrégia Casa. Através da exposição abalizada
da Profê Maria Aparêcida Andrade tvloura, titular deste órgão, o Con-
sêl-ho Édê analisar suas linhas básicas e seus objetivos, manifes-
tando-se franca e unanlimente favorável a sua aplicação a1ús a trami
tação regulamentar por essa casa.

Na oportuni.dade gostaríamos de ressaltar o

a.l-cance do projeto para o desenvolvimento do profissiona.I da educa-

ção e pa.ra a melhoria organizacional do Sistema.
Col-ocando-nos à disposição de V.Exê. para

possíveis informações ou explicações de ordem técnica ou outras à
cerca da lxoposta, subscrevemo-nos

Àtenciosamentê,

r,*NkdW,ÉMéL.^"
- Presidente do COI\{EC -

E:sns S r.
Oswaldo Botelho Filho
D.D. Presidentê da Câmara Municipal de
CONGON}IAS

J!
,.

a0
I

â'
t t7 íà

,:1v1F/mcf b -



i c^M^nA muNrclPAL bE oONOONIIAS . MO roL|

^Nl 
\r t 

^() 
l'R(X'li3So tf

e^--
4*

t
a

-+a

95
t

\

t
!
B

ít

lrr. .

A,O



Cômoro Municipol de Congonhos
CIDÁDE DOS PROtr'ETAS

Congonhas, 22 de maio de 1995.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Frnal

Ref.: Projeto de Lei nQ 037/95 - Dispõe sobre o Quadro de Pessoal do Sistema Educacional do
Município de Congonhas e dá outras proüdências.

PARECER:

O art. 39 da CF/88 determina a instituiqão de planos de carreira, para os

servidores da administração direta, das autaÍquias e das funda@s públicas em todos os níveis de

govemo.

O prqeto em referência vem implantar novo plano de caneira para o
Magistério Municipal, estando acolhido pela norma supra citada.

Não vislumbramos neúum aspecto de inconstitucionalidade e ilegalidade

Ressaltamos ser necessária a inclusão da matéria no plano plurianual, bem

como a inclusão da nova estrutura da Secretária de Educação na lei que trata da organizaçào do

Poder Executivo Municipal.

Este e o nosso parecer, smj

"t i

ADRIANO MELILLO
Procurador do Legislativo

CMCÀmfs

li UNIc

SV

RUA PADRE ÂNTÔNIO CORRÊA, 163 Fot'lE (03, 73r-1840 FAX (030 73r-3244 c EP 36404-000 CONGONHAS

0l

MG

A previsão de planos de carreira, significando um direito à evoluçào

funcional. enseja a verdadeira profissionalização do fincioúrio público, cujos objetivos são:

a) criação de um corpo permanente de pessoa altamente capacitado e imune à alterações dos

quadros politicos que são inerentes, ineüláveis c até mesmo salutares no regime democrático;

b)assegurar a continuidade das ações administrativas, dando a cada cidadão a certeza do regular

funcionamento dos serviços públicos. a despeito das mudanças politicas;
c) melhorar a qualidade dos sewiços públicos, como decorrência da capacitação e dâ permanente

evolução técnica dos servidores públicos.
d)garantir a moralidade das ações administrativas, em face das responsabilidades e das garantias

conferidas aos servidores.



â).

sw cÂmnna muNlclPAL OE CONOONHAS - MO

^Nt:\r 
I 
^(, 

l.lt(x'lisst, hF

A'e-

t )Íi

roLil^ Nn*.
-_J__t*.

ú

,!s/7
SY

t9'{*zo'- 4 ;L\r.--L

Z9

),Í

ê?
fr*l

t,h* I

I

t
i
I
I

I
I

I

i
l
I
I

I



t

*,
» _ CIDADE DOS PROFETAS _

Congonhas, 24 de maio de 1995.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei n9 37195 - Dispõe sobre o Quadro de Pessoal do Sistema

Educacional do Município de Congonhas e dá outras providências.

RELATÓRIO:

Sou favorável ao projeto por ser o mesmo legal e constitucional.

Esteéomeurelatório

c omoro Municipol de Congonhos

LOBO

CMC/hmfs

7d^ er- €/u,rar4 -

L

RUA pADRE ANTôN|o coRRÊa, 163 - FolrlE (o3D 73r-rs4o - FAx (030 1a1.s244 - cEp 36404-000 - coilGoNHAS - MG
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_ CIDADE DOS PROFETAS -

Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico.

Ref.: Projeto de Lei no 037195 - Dispõe sobre Quadro de Pessoal do Sistema
Educacional do Município de Congonhas e dá outras providências.

RELATORIO:

Sempre se faz necessário reavaliarmos e estruturarÍnos qualquer

que seja o sistema, em especial o Sistema Municipal de Educação, um tanto já
desgastado não só no Município, como em todo o País.

Entendo que com a implantação do proposto no projeto, haverá

aprimoramento do pessoal,üa melhor salário e incentivo ao aperfeiçoamento e

consequentemente, melhorará o ensino num todo.

Sou favorável ao projeto em análise.

Esteéomeurelatório.

t

UU,
MÚCIo

Relator

.;!4

1,

EVÀNGELISTA

5Z c-) .
(Ç*.a*)

J /?'d'r/P
CMC/hmfs iln /r91

t ô <-o^- C( \r! ,J .) tô d -.t., t--0?7â'í1

c-I

RUA PADRE ANÍotito C0RRÊ4, í63 - Fol{E (O3D 73r.r8/O - FAX (030 731.E244 - CEP 36404.000 - CoNGoi{HAS - MG

Cômoro Municipol de Congonhos

Congonhas, 29 de maio de 1995.

('
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- CIDADE DOS PROFETAS _

Congonhas, 30 de maio de 1995.

À
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

PARECER:

O art. 39 da CF/88 determina a instituição de planos de carrcira. para os

servidores da administração direta, das autarquias e das fundações públicas em todos os níveis de

govemo.

A previsão de planos de carreíra. significando um direito à evoluçào

funcional. enseja a vcrdadeira profissionalização do funcionário público, cujos objetivos são:

a) criação de um corpo pêrmanentc de pessoa altaÍnente capacitado e imune às altera@es dos

quadros políticos que são inerentes, inevitáveis e até mesmo salutares no regime democráticot

b)assegurar a continuidâde das ações administrativas. dando a cada cidadão a certcza do regular

funcionamento dos serviços públicos, a despeito das mudanças políticas;
c) melhorar a qualidade dos serviços públicos, como decorrôncia da capacitação e da permanentc

evolução técruca dos servidores públicos:

d)garantir a moralidade das ações administrativas. em face das responsabilidades e dâs garantlas

conferidas aos servidores.

O prqeto em referência vem implantar novo plano de carreira para o
Magistério Municipal, estando acolhido pela norma supra citada.

Pelo cxposto, os mcmbros da Comissão de Tributação, Finanças e

Orçamento. após discussão e análise da proposição em referência. sâo unânimes em scu favor e sua

aprovação.

c omoro Municipol de Congonhos

l
p

l[úcio Co êa
Voroe dor

$U$Jfi
\ V

1
,\

Jo dos Trabalh. (l

q-555>1í
ts A. Plzzani

RUA PADRE al,lÍÔl,llo c0RRÊ4, r6s - FoilE (o3r) 73r-Ís4o - FAx (o3D 7ot-3241 - cEp 36404400 - coNGoilHAS - MG

ffiriirlüdB, !, )1rL)- '/
(
I

Ref.: Projeto de Lei nQ 037/95 - Dispõe sobre o Quadro de Pessoal do Sistema Educacional do
Município de Congonhas e dá outras providências.

eCMC/mgrm__



Cômoro Municipol de Congonhos
_ CIDADE DOS PROFETAS -

EMENDA MODIFICATIVA NS 01 AO PROJETO DE LEI NS 037

Fica alterada redação do inciso IX do aúigo 26 do
projeto de lei 037/95 que passa a ter a seguinte redação:

"lX - Doação de sangue por 0l (um) dia a cada 06 (seis)

meses.

JUSTIFICATIVA

As doações sanguineas - importantes no atual sisitema de

saúde - tem como noÍma que o doador as façam no intervalo mínimo de 180

dias.

Sala das Sessões da Câmara, aos trinta dias do mês de

maio de mil novecentos e noventa e cinco.

EMENDA MODIFICATIVA nQ 02 AO PROJETO DE LEI Ng 03719s -

Fica rnodificado o inciso IV do parágrafo único do artigo 55 que

passa a ter a seguinte redação:

IV - Doação de sangue e alistamento eleitoral.

Trata-se apenas de uma adequação técnica do texto do projeto
apresentado.

TiU

4s ,í

a

Ê

CMC/mgrm

CARLOS GLIO
Vereador

CIM^RA MUxrql?AL DE C(,ítt'' 9Nl'r Aô

ePÊOV ÀDO POR qt*,*-Zg*--v

RUA PADRE ANIÔN,O oORRÊÁ, !63 - Fot{E (030 73Í-1840 - FAX (030 731_s241 _ CEp 36404-000 _ COIúGOiIHAS _ MG

JUSTIFICATIVA



Cômoro Municipol de Congonhos
_ CIDADE DOS PROTETAS _

rnorosrçÃo DE LEr Ns 026/9s

DISPÔE SOBRE o QUADRO DE
EDUCACToNAL oo truxrcipto
ourRAS pnolroÊNcrl,s.

. ' ,1,'' '--

#-.\J..--....
PESSoAL oo srsrnlrÂ '

DE coNcoNHes e oÁ

CAPITULO I

DO QUADRO DE PESSOAL

SEÇAO I

DA oRGANIZAÇÃO Do QUADRO

Artigo 19 - Os cargos de provimento efetivo do Sistema Municipal de

educação ficam organizados na forma do Ancro IL

Artigo 29 - Os cargos de provimento em comissão do Sistema Municipal de

Educação ficam organizados na forma do Ancxo III.

Artigo 30 - O quadro de pessoal do Sistema Municipal dc Educação ó

composto:

julho de 1989;

maio de 1992.

I - de classes do Quadro do Magisterio dc que trata a Lei nQ 1.637 de l7 de

II - de classes do Quadro Permanente a que s€ refere a Lei na 1.847 de 29 de

§ ls - Para efeito no disposto no inciso I, o quadro aprovado por esta lei é

constituído de:

1 - cargos de provimento em comissão a que se refere o Anexo III da presente lei;
2 - fi.rnçôes que podem ser atribuidas ao proGssor, de acordo com a complexidade da unidade

escolar:

a) recuperador
b) assistente de saúde escolar
c) rocÍeacionista
d) auxiliar de secretaria escolar
e) coordenador de curso em unidade escolar de ensino medio, que ministre habilitação
profissional em nível tecnico.

§ 29 - Para efeito do disposto no inciso II deste artigo, as classes do Quadro
Permanente que integram o Quadro de Pessoal do Sistema Municipal de Educação são:

f,,/,- L

RUA PADRE a rÔ 10 c0RRÊ4, ,63 - FollE (o3D 73Í.rs/ro - FAx (og0 tst-32u - cÊp 3aro4.ooo - coNooitHAs - MG

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta:
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a)Nível Superior: Bibliotecário, Psicólogo, Assistente Social, Nutriciorusta, Cirurgião
Dentista c Medico.

b) Nível Medio: Oficial administrativo, auxiliar de bibliotca, auxiliar de escítório e

escriturá.rio.

c) Nível Elementar: Cantineira/faxineira, zelador, inspetor de aluno, motorista, auxiliar de

serviços, agente de oficinas, oficial de obras e serviços, auxiliar de serviços intemos e

auxiliar de obras e serviços

sEÇÃo II

DA QUANTIFICAÇÃO DE PESSOAL

Artigo 40 - O Quadro de Pcssoal da unidade municipal de ensino obedece a

composição numérica fixada nos Anexos VI e VllI desta lci.

CAPITULO II

DA CRIAÇÃO DE UNIDADE MUNICIPAL DE ENSINO

Artigo 59 - A cnação de unidade municipal de ensino dar-se-á na medida da

necessidade de atendimcnto da demanda de sscolaridade.

Aúigo 6o - Fica instituido no Sistema Municipal de Ensino as séries finars

do ensino fundamental, ou seja, de 54 a 84 senes e o ensino módio.

Artigo 79 - A aprovação de proposta de criação da unidade municipal de

ensino fundamental e médio dependerá de:

I - existência de demanda escolar a ser atendida:
II - apresentação de proposta curricular;
III - existência de pessoal habilitado;
lV - condições fisicas:
V - outras condi@es especificas necessárias à instalação da escola.

Artigo 89 - A orgamzação do ensino fundamental e ensino médio bem como

o plano curricular, carga horá,ria, duração e pcriodo letivo obedecerão a legislação federal e estadual

vigentes.

CAPITULO III

DOS CARGOS E FUNÇOES DE MAGISTERIO

o

o

SEÇÃO I

RUA PADRE ANTÔNIO CORRÊA, 163 FoI{E (030 731-í8ií0 - FAX (031) 731-3244 - CEP 36404-000 - C0N60I{HAS MG

I - Cargos de provimento efetivo dc:
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CIDADE DOS PROFETAS

oas ruNçÕes »o nnlcrsrÉRro

Artigo l0 - Ao Coordenador Escolar será atribuida uma gratificaçâo

calculada sobre o vencimento de seu cargo efetivo ou fi.rnção à raáo de 40% (quarenta por cento).

Aúigo ll - Haverá a firnçâo de Coordenador de Curso para cada

habilitação profissional em nivel técnico mimstrada pela Unidade Municipal de ensrno medio.

Artigo 13 - O Coordenador de Curso seá o responsável pela coordenação e

acompaúamento do estiágio.

Parágrafo único - O Coordenador de Curso para a habilitação profissional

em nivel tecnico. teá diÍeito a oito (8) horas/aula semanais destinadas a firnção.

,v/to tr{

RUA pÀDRE a TôNto cofiRÊa, rfi - Fot{E (o3D 7st-í8,t0 FAX (030 7313244 - CEP 36404.m0 - CoNGoÍiIHAS MG

t.

Artigo 99 - Na Unidade Municipal de Educaçâo Prc Escolar e de l4 a 4ê
série do ensino fundamental com até 05 cinco turmas com 70 (setenta) a 99 (noventa e novc) alunos
deveá o Coordenador Escolar, que fora da regôncia de classe responderá pela Unidade.

Artigo 12 - A funcão de Coordenador de Curso será exercida ssm que o

professor se afaste totaknente da regência de aulas e sempre que houver 3 (três) ou mais professores

do mesmo conteúdo ou de conteúdos a.fins, e terá as seguintes atribuições:

I - representar os professores junto à direção da Escola;

II - reunir periodicamente com os professores do referido curso, trazendo

informaçôes da drre@o, Supervisão Pedagógica e Orientação Educacional;

III - fazer contâtos com empresas para viabilizar futuros eslágios para os

tecnicos e colher subsídios para orientação do refcrido curso;

IV - programar visitas técnicas para alunos e professores junto as empresas;

V - avaliar, juntamente com os professores do curso, os relatórios de

estágios curriculares ;

M - encaminhar bimestralmente os diários de fiequência e resultados das

avaliações dos alunos para área de registros escolares;

MI - avaliar o curso ministrado, procurando adaptá-lo às rcais necessidades

do mercado de trabalho,

MII - responsabilizar-se pelos equipamentos dos laboratórios do referido

curso.
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CIDADE DOS PROFETÁS

Artigo 15 - Os cargos de Professor de Ensino Fundamental 5ê a 8ê serie e

de Professor de Ensino Médio terão a denominação complementar correspondente ao conteúdo

curricular para o qual o servidor tenha sido efetivado ou designado.

Artigo 16 - O cargo de Professor de Ensino Fundamental de 54 a 84 series e

do ensino médio com habilitâção especifica na respectiva área de estudo ou no conteúdo, será

identificado pela sigla, nível e grau do cargo.

§ la - Será identificado P2 o portadop rlas 5eguintes habilitações:

a) habilitado especificamente. em nível de licenciatura curta duração,

portador do registro profissional ('F', 'L', "LC", "E") para o ensino fundamental - 54 a 8ê série;

b) registro profissional no resp€ctivo conteúdo, para o ensino

fundamental - 54 a 84 sene:

c) habilitado especificamente. cm nivel de licenciatura de curta duração,

portador de diploma registrado ou certificado de conclusão e histórico cscolar de curso reconhecido:

d) portador de comprovante de matrícula e frequência no último semestre do

curso de habilitação específica recoúccido, em nível de licenciatura de curta duração.

§ 2a - Será identificado P3 o portadorl," seguintes hbilitações:

a) habilitado cspecificamente. em nivel de licenciatura plena, portador de

registro profissional ("F", 'L", "LP" e "E") para o ensino médio ou ensino fundamental e médio.

b) registro profissional "D" ou "S" no respectivo conteúdo para o ensino

médio ou ensino fundamental e médio:

c) habilitado especificamente, em nível de licenciatura plena, portador de

diploma registrado ou certificado de conclusão e histórico escolar de curso recoúecido;

d) comprovante de matrícula c fiequência no último semestre do curso de

habilitação especifica, recoúecido, em nível de licenciatura plena.

Artigo 17 - Quando a oferta de professor legalmente habrlitado nâo bastar

para atender à necessidades do ensino fundamental - 5ê a 8ê série - permitir-se-á que lecionem, em

caráter suplementar e a título precário, os portadores de:

ftztzn7

I
ti

1
(-

RUA PADRE AÍ{TÔtitO CoRRÊa, t63 - FOÍ{E (030 73.t-t8,to - FAX (03í) 731-y244 _ CEp 36,t04{OO c0Í{G0[HAS MO

Artigo 14 - Os cargos de professor e de especialistas de educação a que se

refere o Anexo I da tei na 1.637 de l7 dcjulho de 1989, ficam reorganizados nos termos do Ânexo I

da presente Lei.
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I - Portador de comprovante de matrícula e frequência em curso de

habilitação específica em nível de lic€nciatura curta ou plena:

Il - Portador d€ comprovante de matrícula e frequência ou conclusâo de

curso ou registro profissional correspondente a habilitação afim em nivel de licenciatura;

III - Portador de comprovante de conclusão de outro curso de nível superior;

IV - Portador de habilitação específica em nível de estudos adicionais ou

curso cquivalente, de ensino médio, para o conteúdo, a área ou função com registro profissional ou

diploma registrado;

V - Portador de habilitação específica, em nível de estudos adicionais ou

curso cquivalente do ensino médio, para o conteúdo, a área ou função com certificado de conclusão e

histónco escolar.

' VI - Portador de comprovante de conclusão de outro curso dc cnsino médio.

Parágrafo único - Para identificação dos cargos do referido artigo serà

adotada a sigla "RE2" (regente de ensino nivcl 2).

Artigo 18 - Quando a oferta de professor legalmerúe habilitado nâo bastar

para atender às necessidades do ensino médio, permitir-se-á que lecionem, em caráter suplementar e a

titulo precá,rio os portadores de:

I - portador de comprovante de habilitação específica para o ensino

fundamental - 54 a 84 série:

II - portador de comprovante de matrícula e frequência em curso de

habilitação específica em nível de licenciatura plena nos três últimos periodos;

III - portador de comprovante de habilitaÉo afim para o ensino médio ern

nível de licenciatura plena:

IV - portador de comprovante de húilitação afim para o ensino fundamental

- 54 a 84 serie - cm nivel de licenciatu.ra curtai

V - portador de comprovante de conclusão ou matrícula e frequência em

curso de nível superior, desde que tenha concluído o ostudo do conteúdo a ser ministrado ou de

conteúdo afim.

\rl - portador de habititaÉo especifica, em nível de estudos adicionais ou

curso equivalente do ensino médio, para o conteúdo, a área ou função com registro profissional ou

diploma registrado.

VII - portador de habrlitação específica. em nivel de estudos adicionais ou

curso equivalente do ensino médio, para o contcüdo. a á'rea ou função com certificado de conclusão e

histórico escolar.

ú/t,rz-í4

RUA PADRE ANTÔNIO CORRÊA, 163 Fol{E (030 73t.t840 FAX (03,r) 73í.3244 C EP 36,104-000 c0NG0t'lHAs MG
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VIII - portador de curso de licenciatura de cujo curriculo conste a disciplina.

Par.ígrafo único - Para identificaÉo dos cargos do referido aÍigo serà

adotada a sigla "RE3" (regente de ensino nível 3).

SEÇÃO II

DA JORNADA DE TRABALHO

Artigo 19 - A jomada de trabalho do ocupante de cargo em comissão de

Diretor Escolar será exercida em regime especial 40 (quarenta) horas semanais e do Especialista de

Educação será cumprida em regime básico de 25 (vinte e cinco) horas semanais.

§ ls - O Diretor poderá optar pela remuneração do regime especial de

trabalho correspondente ao seu cargo efetivo acrescido de gratificação de 50% (crnquenta por cento),

quando superior ao valor do vencimento do cargo cm comissão.

§ 2s - O Vice-Diretor percebeú o vencimento de seu cargo padrâo,

acrescido da gratificação de 30% (tnnta por cento).

Artigo 20 - A duraçâo do trabalho de Professor e do Regente de Ensino,

correspondente a 0l (um) cargo é de 24 (vinte e quatro) horas semanais, compreendendo:

I - 18 (dezoito) horas semanais;

a) quando atuar na educação pré-escolar, no ensino fundamental de l? a

44 série, ensíno especial ou supletivo, responsabilizando-se na regência de uma turmai

b) quando na fun@o de professor recreacionista de l4 a 4ê série, na

regência de aulas de Educaçâo Fisica:

c) quando na regência de aulas no ensino fundamental - 5ê a 8ê séries e

no ensino médio.

II - 06 (seis) horas semanais destinadas as atividades incluídas no

planejamento da escol4 à atiüdades extraclasse a serem cumpridas, onde melhor atender à

conveniência pedagógica.

Panágrafo único - A duração da hora./aula do professor de qu€ tratam as

alineas "b" c "c" do inciso I deste artigo é de 50 (cinquenta) minutos.

.Z
/Z// 4'/
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Aúigo 21 - E dc 24 (vinte e quatro) horas semanais a duração do trabalho

do dctentor da função dc

I - Vice -Diretor

II - Professor Recuperador

III - Professor assistente de saúde escolar

IV - Professor auxiliar de secretaria escolar

Artigo 22 - Quando o número de aulas semanais do conteúdo curricular for

inferior a l8 (dezoito) aulas. será permitida jomada de trabalho semanal para fração de cargo de

acordo com o número de aulas existentes, calculada na tabcla constante do anexo V desta lei.

Paragrafo único - o número de aulas que, por exigência curricular,

ultrapassar o hmite estabelecido para o cargo, scrá obrigatoriamente assumido pelo profcssor, com

remuneração adicional, ainda que daentor dc dois cargos ou funções.

Artigo 23 - A contagem de tempo de serviço do professor rcgente de aulas

será considerada integral a cada mês, indcpendentemente üs horas de trabalho a quc estiver sujeito,

desde que essas não sejam inferiores a 09 (nove) aulas semanais. Inferiores a 09 (nove) aulas

semanais, a contagem será proporcional de acordo com o Anexo V desta lci.

Paragrafo único - Para efeito deste artigo serão descontadas as faltas, as

licenças e os afastamentos que não configurem dias de efetivo exercício nos termos da lci.

Ãrtigo 24 - Ao professor é assegurada a percepção do vencimcnto de seu

cargo, correspondente às horas de trabalho a quc cstiver sujeito.

SEÇÃO III

DA DESIGNAÇÃO PEN,{ O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA

AÉigo 25 - Em caráter temporário e enquanto não forem proüdos atraves

de concurso público os cargos necessários ao completo atendimento à unidades municipais de

ensino, a Secretaria Municipal de Educação, previamente autonzada pelo Executivo Municipal,

suprirá as necessidades da mcsma, no que so rcfere a professor e especialistas de educação, mediante

designação para o exercicio de função pública. nos casos de substituição durante o rmpcdimento do

titular do cargo.
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§ lA - Equipara-se à substrtuição, para os efeitos do artrgo, o exercício em

cargo ate o seu defirutivo provimento.

§ 2a - Do ato de autorização para designação de pessoal deve constar,

obrigatoriamente:

a) motivo da designação;

b) nome do servidor designado;

c) função a ser desempenhada, se professor do ensino fimdamental - 5ê a 8ê

série e ensino medio o número de aulas semanais:

d) local de exercício:

e) período de designação.

Artigo 26 - Ao pessoal designado para o exercicio de função públic4 nos

termos desta lei, poderá ser concedido afastamento remunerado em ürtude de:

I - casaÍnento até 08 (oito) dias:

II -falecrmento do cônjuge, companheiro, pais, padrasto ou madrasta, avô ou

avó, filho, €nt€ado, menor sob guarda ou tutela e irmão até 08 (oito) dias consecutivos.

III - licença por acidente no exercício de suas atribuições;

IV - licença por doença grave especificada em lei;

V - licença para tratamento de saúde:

M - licença à gestante com duraçâo de 120 (cento e vinte) dias;

VII - surto de rubeola no local de trabalho da gestante;

VIII - licença patemidade:

IX - doação de sangue por 0l (um) dia a cada 06 (seis) mês;

X - para alistamento como eleitor por 0l (um) dia.

Panigrafo único - A concessão de beneficios de que trata estc artigo deverá

ser feita respeitando-se rigorosamente o prazo de ügência da designação, exceto nas hipóteses

previstas nos incisos III e M.

Artiryo 27 - A dispensa do pessoal designado para o exercício de firnç.ào

pública nos termos do artigo 75 desta lei, será feita pela mesma autoridade que efetuou a designaçào

e poderá ser:

I - automátical

II - a pedido do designado;

III - de oficio.
./)
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§ 1S - A dispensa automática decorre do término do prazo da designação e

independe de ato formal.

§ 2s - A dispensa a pedido ftr-se-á por solicitação do interessado e deve ser

formalizada no dia seguinte ao da sua ocorrência, pela emissão do termo próprio, conforme modelo

estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação.

§ 3S - A dispensa. de oficio, dar-se-á quando se caÍacterizâr uma das

seguintes situa@s:

a) redução do número de aulas ou turmas.

b) provimento do cargo;

c) raomo do titular aÍltes do prazo preüsto;

d) interesse do serviço.

§ 4a - A dispensa, de oficio, motivada por interesse do serviço, ocorreú

quando o servidor:

a) atingir o limite de àltas superior a 107:o (dez por cento) rla jomada

mensal de trabalho a que est'á sujeito:

b) após avaliação, demonstraÍ desempeúo que não recomende sua

permanência:

c) incorrer em uma das transgresões especificadas no Título MII da tri ns

1.637 de l7 de julho de 1989.

§ 5s - A dispensa, de oficio, por hteresse do serviço, baseada ms alíneas

do panigrafo z[Q, pressupõe advertência, por escrito, sem resultado satisfatório e ocorrerá

após nova avaliação de desempeúo e pronunciamento de autondade imediatarnente superior, que

deverá visar o respectivo termo.

CAPiTULO IV

DA CARREIRA

SEÇÂO I

DA PROGRESSÃO

Artigo 28 - Progressão é a passagem do professor ou especialista de

educação para grau imediatamente subsequentc do mesmo cargo da carreira a que pertencer.

- § lQ - Os graus serão identificados por letras, até o limite de 10 (dez).
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RUA PADRE Ar,lTÔr'lr0 CoRRÊA, G3 - FoÍ{E (OsD 73t-1s40 FAX (030 731-3244 - CEP 36ilo4.ooo - COI{GONHAS MG



Cômorq Municipol de Congonhos

§ 2Q - A progressão por tempo de serviço se dará a cada 3 (três) anos, desde

que sejam satisfeitos os requisitos previstos ncsta lei.

Artigo 29 - Para promoção por acesso e progressão serão observados os

dispositivos da Lei na I .637 de 17 de julho de 1989.

Artigo 30 - Somente o tempo de exercicio cumprido no serviço público

municipal será considerado para efeito da promoção por ,Icesso e progressão, inclurndo o tempo de

serviço no regime anterior - CLT.

AÉigo 3l - Fica assegurado ao pessoal do magisténo municipal que

implementar o intersticio de tempo necessário à aposentadoria, observado o artigo 30, a promoção ao

grau final de sua classe.

Artigo 32 - Considera-se como de efetivo exercício para os efeitos do

disposto nesta lei, especialmente à progressão e o ac€sso previsto na Lei na 1.637, de 17 de julho de

1989, o período de afastamento em virnrde de:

I - lerias e férias-prêmio, inclusive as regulamentares do magistério;

II - casamento, até 08 (oito) dias consecutivos, contados da realização do

ato:

III - falecimento do ónjuge, companheiro, pais, padrasto ou madrasta, avô

ou avó, filho, enteado, menor sob guarda ou tutela e irrnão até 08 (oito) dias mnsecutivos.

IV - convocação para obrigações decorrentes do serviço militar:

V -júri e outros serviços obrigatorios por lei;

VI - desempenho de função legislativa federal, estadual e municrpal, de

acordo com o aÍigo 87 da tri 1.892 de l2l0l/93l.

MI - licença à funcionária gestante;

MII - licença a funcionário acidentado em serviço ou acometido de doença

profissional ou moléstia grave;

IX - missão ou estudo, em outros pontos do território nacional ou no

exterior, quando o afastamento houver sido autorizado por ato do Chefe do Executivo Municipal;

X - faltas abonadas.

Aúigo 33 - Terá direito a progressão por antiquidade:

I - o professor nomcado no cargo e em efetivo cxercicio:

),7
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II - o professor estável de acordo com o artigo 19 do Ato das Disposi@s

Transitórias da Constituição Federal:

III - o professor nomeado pÍua cÍrrgo em comissão, podendo concorrer à

progressão no cargo que seja titular em caráter efetivo.

Artigo 34 - Não tení drreito a progressão por antiguidade no triênio o

professor;

I - licenciado para tÍatamento de saride com período superior a 180 (cento e

oitenta) dras consecutivos ou não:

II - faltoso ao serviço injustificadamente;

III - que por motivo de doença em pessoal da família licenciou-se por mais

de 90 (noventa) dias consecutivos ou não;

IV - licenciado para interesse particulaÍ.

Artigo 35 - O número de progressões por antiguidade deverá alcançar a

totalidade dos que hajam cumprido o interstício e poderá ser conc€dida aos professores e especialistas

de educação que teúam satisfeito os requisitos exigidos.

SEÇÃO II

PROMOÇÃO POR ACESSO

Artigo 36 - Acesso é a promoção do professor e do especialista de educação

da classe de nivel rnediatamente supcrior da carreira a que pertencer no mesmo segmento c

corresponderá à habilitação específica e a avaliaçõ de dcsempenho a ser estabelecida em regulamento

proprio.

Artigo 38 - Considera-sc. ainda. habilitação especiÍica para fins de

promoção por acesso

Cômoro Municipol de Congo
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I - do professor e do especialista de educação, habilitação supenor à exigida,

desde que compatível com a respectiva atiüdade, área de estudo, disciplina ou especialidade

pedagógica;

II - do professor com formação em nível de ensino módio, a licenciatura de

duração curta ou plena de espccialista de educação, cujo currículo inclua as metodologias do ensino

fundamental;

III - do professor, a licenciatura de duração curta ou plena que o habilite ao

ensino de atividades ou áreas de estudo.

Artigo 39 - A habilitação específica cxigida para a promoção por Í)cosso

deve correspondcr. no mínimo. ao nível de formação preüsto para cada classc no Anexo I desta [ri,
e ser compatível com o conteúdo do cargo.

Artigo 40 - A habrlitâção específica compatível com o conteúdo do cargo,

para fins de acrsso- observado o mínimo de formação exrgido para cada classe, é a que credencia:

I - o professor de atividade, para ministrar aulas de atividade, área de estudo

ou disciphna;

II - o professor de rirea de estudo, para mimstrar aulas da mesma á,rea de

estudo ou disciplina que integre o respectivo campo de estudos ou a respectiva área de formaçâo

profissional:

III - o professor de disciplina ou de atiüdade especializada, para ministrar o

mesmo conteúdo ou outro quc integre o respectivo campo de estudos ou a respectiva área de

formação profissional;

IV - o especialista de educação, pÍrÍa exercer a respectiva especialidade

pedagógica;

Panigrafo único - A habilitação de magisterio das matérias pedagógicas do

ensino médio, do curso de Pedagogia, credsncia ainda o professor do ensino fundamental à promoçào

por acesso.

Artigo 41 - A promoção por acesso será concedida ao ocupante de cargo de

professor e de especialista de educação desde que preencham os seguintes requisitos:

I - possuir a habtlitação específica exigida, conforme artigos 3E a 40 desta

lei;

II - encontrar-se legalmente investido no cargo e no efetivo exercicio das

atribuições do mesmo;

,\//zz4-4L
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III - ter 04 (quatro) anos de efetivo exercício na classe de seu cargo, sem

haver faltado mais de 20 (ünte) dias no período.

Parágrafo único - A promoção ocorreú, satisfeitos os requisitos previstos

no artigo, após a avaliação sistemática de desempeúo ou através de títulos ou de provas e títulos nos

termos do disposto no artigo 37 da Lei nQ 1.637 de l7 dejulho de 1989, e de regulamento próprio.

Artigo 42 - Para efeito de desempate no processo de promoção serão

considerados sucessivamente, os seguintes criterios:

I - maior tempo de serviço no segmento da classe;

II - maior tempo de serviço na carreira;

III - maior tempo de serviço público municipal.

Artigo 43 - O número de vagas para promoção por acesso será fixado pelo

Exccutivo Municipal de acoro com as conveniências do serviço e proposta do Secrelário Municipal

de Educação.

Artigo 44 - Para perfazer o primeiro interstício necessá,rio à promoção por

acesso, computar-se-á o tempo de efetivo excrcício, rnintemrpto ou não em cargo ou função do

magisteno público municipal inclusive o tempo dc serviço no regime anterior - CLT.

Artigo 45 - Não será computado, para perfazer o intersticio exgido para a

promoção por acesso, periodo para tratâmento de saúde.

Artigo 46 - A promoção por asesso ao nível superior dar-se-á no grau

inicial ou em grau que Írssegure. em qualquer hipótese, vencimento superior ao da situação

antccedente.

Artigo 47 - É facultado ao professor nível l, promovido por acesso, optar

pela permanência no nível de ensino em que se encontrava ou naquele em que tiver direito em ürtude

da promoção.

Artigo 48 - Compete à SecreÍaria Municipal de Educação:

I - receber a documentação:

a) requerimento conforme modelo fomecido p/Secretaria;

b) comprovante da habilitação específica - registro profissional:
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c) ceúidão de

Municipal.

II - promover o processo de avaliação sistenrática de desernpeúo

envolvendo a participação conjunta de dirigentes e servidores, de acordo com os proc€dimentos a

serem disciplinados em regulamento próprio.

III - examimr o expediente quanto aos requisitos essenciais à promoção.

IV - enüar à Secretaria Municipal de Administração - Divisão de Recursos

Humanos, a relação dos servidores promovidos por acesso ou progressão por antiguidade, se for o

cí§o.

CAPiTULO V

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Artigo 49 - O vencimento do pessoal do quadro do magisterio municipal

será cstabelecido levando-se em consideração os seguintes níveis de escolaridade, exigidos para o

exercício do cargo ou função:

a) Ensino Medio - Curso de Magisterio - l4 a 44 sórie

b) Curso Superior - Licenciatura Curta

c) Curso Superior - Licenciatura Plena

d) Pós-graduação - "Lato-Sensu" ; Mestrado e Doutorado.

AÉigo 50 - O piso de vencimento inicial deüdo .ros qugos constantes no

Anexo I tem como base a Lei nQ 1.847 de 29105/92, sendo:

I - Professor nível I grau A - Padrão 23

II - Professor nível 2 grau A - Pa&ão 3l

III - Professor nível 3 grau A - Padrão 39

lV - Professor nívcl 4 grau A - Mestrado - PadÍão 39

V - Professor nivel 5 grau A - Doutorado - Padrão 39

M - Supervisor Pedagogico nível 3 grau A - Padrão 40

VII - Supervisor Pedagógico nível 4 grau A - Mestrado - Padrão 40

VIII - Supervisor Pedagógico nivel 5 grau A - Doutorado - Padrão 40

IX - Orientador Educacional nível 3 grau A - Padrão 40

X - Orientador Educacional nivel 4 grau A - Mestrado - Padrão 40

XI - Orientador Educacional nível 5 grau A - Doutorado - Padnão 40
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Aúigo 53 - Ao professor e especialistas de educação do ensino fundamental

e médio. cfetivo ou designado, portador de comprovante de conclusão de curso de pós-graduaqào,

ministrado por Instituição de Ensino Supenor, será concedido a gratificação de:

l - l0o/o (dez por cento), se portador de comprovante de conclusão de curso

de especialização, "Lato-Sensu"com carga horária míruma de 360 horas;

ll - 30yo (trtntâ por cento), sc portador de comprovante dc conclusão de

curso de Mestrado:

III - 50% (cinquenta por c.€nto). se portador de comprovante de conclusão de

Curso de Doutorado.

Artigo 54 - O vencimento do cargo de professor é devido aos que exercem

as funçôes das ',"e" do § ls item 2 do artigo 34.

AÍigo 55 - Fica instituída a gratificação de incentivo à docência para os

professores, quando em eêtivo exercício e na regência de classe, ou de aulas, a incidir sobre o seu

vencimento e./ou salário mensal básico, nos seguintes percentuais:

I - 30% (trinta por cento) para os professores regentes de classe. ou regente

de aulas;
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Aúigo 5l - A progressão por antiguidade corresponde a um acréscimo de

5o% (crrco por cento) sobre o grau inicial, para cada grau, no vencimento do servidor.

Artigo 52 - O vencimento do Regente de Ensino 2 e 3 será equivalente a

807o (oitenta por ceúo) respectivamente, do estabelecido para o professor nivel 2 e 3.

§ ls - Somente darão direito à gratificação os cursos em árca de educação

que guardam correlação com as atribuições do cargo ou função pública do servidor.

ç 2a - Os percentuais das gratificações por conclusão de cursos de pós-

graduação não são cumulativos.

§ 3s - A comprovação de conclusão dos cursos será feita atrayés de

Certificado, para os cursos indicados no inciso I e de diplomas, para os indicados nos incisos II e III.

§ 49 - A gratificação de que trata este artigo será incorporada aos proventos

da aposentadoria.
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Il - l0% (dez por cento) para os professores regentes de classe especi

prquizo ü gratifrcação do item antenor.

Paúgrafo único - Não será eliminarlo do beneficio da gratificação de que

trata este aÍigo, o prolessor afastado de serviço em virtude de:

I - feías;

II - casamento, até 08 (oito) dias consecutivos, contados da realizado do ato;

III - falecimento do cônjuge, companheiro, pais, padrasto ou madrasta, avô e

avó, filho, enteado. menor sob guarda ou tutela e irmão até 08 (oito) dias consecutivos:

IV - doação de sangu€ e alistamento eleitoral.

V - Juri e outras obrigaçõ€s previstas em L€i;

VI - Licorça por acidente de serviço,

MI - Licença Prêmio;

VIII - Licença para gestação.

Artigo 5ó - Aos servidores em exercicio nas escolas municipais fica

mantido o percentual de l}Yo (dez por cento) do salário mínimo vigente, a título de adicional de

trajeto, enquanto estiver no efetivo exercício do cargo, perdendo-o quando em licença, férias c recesso

escolar.

Artigo 57 - Ficam mantidos os dispositivos da Lei na I .847 de 29105192 e

da Lei nQ ],892 de l2l0ll93 e suas alterações, não modificados por esta Lei.

CAPITULO }'I

DAS DISPOSIÇÕES CTUIS

Aúigo 58 - Constituem fases da carreira:

I - o rngresso

lI - a promoçào por accsso

III - a progressão

§ l9 - O ingÍesso no magistério público municipal far-se-á por provimento

de cargo efetivo na classe inicial, atendidos os requisitos de escolaridade e de prévia aprovaçâo em

concurso público, de provas ou de proyas e titulos, observada a ordem de classificação.

§ 2q - O concurso público para ingresso na carreira poderá incluir programa

de treinamento como etapa integrante do processo seletivo, na forma do respectivo edltal.
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Artigo 59 - O professor promoüdo por acesso deverá manifestar junto a

Secretaria Municipal de Educação, nos mcses de outubro e novernbro, opção por uma das seguintes

siruaçôes quc vigorará para o ano seguintc:

I - o útulado em conteúdos profissionalizantes do curso de Magistério de lê

a 4ê série:

a) exercício no ensino médio;

b) exercício no pré-escolar ou no ensino fundamental - 14 a 44 sénes. desde

que tambem seja habilitado em curso de Magisterio dc l4 a 4ê serie, em nivel medio;

lI - o titulado em outros conteúdos:

a) permanência no nível de ensino em que atuai

b) exercício em nivel de ensino mais elevado desde que habilitado.

§ 19 - A movimentação decorrente da aplicação do disposto no adigo

dependerá da existência de vaga e será processada antes do início do ano letivo. ficando vedada ao

servidor a possibilidade de reopção, exceto para atuação ern nivel correspondente ao de seu cargo.

§ 2s - A movimentação de que tratâ o parrigrafo anterior podeÉ ocorrer

mediante remanejamanto para outro nível de ensino, na mesrna escola, ou mediante mudança de

lotaçâo. sendo obrigatório, em qualquer das hipóteses. o registro da opção ou da reopção no

âs sentâmento individual do servidor.

Artigo 60 - Os cargos de provimento em comissão dc Assessor Técnico de

Educação I e II. previstos na [,ei nQ 1.847 de 29 de maio de 1992, ficam translormados em cargos da

classc de especialistas dc educaçâo e incluídos no quadro específico de provimento efetivo.

AÍligo 62 - Fica criado, na cstrutura orgâmca da Secretaria Municipal de

Educação, a Seção Promocional de Qualidade Total, subordinada ao Gabinete do Secretário.

Artigo ó3 - As unidades administrativas integrantes da estrutura orgânica

da Secretaria Municipal de Educação de que trata a l.ei nQ 1.845 de 28 de maio da 1992 - ttaÍr. 4.2

do artigo 5Q passam a denominar "Diretorias".

l/zs,a,tz
/ra/// a_.t " Í
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_ CIDADE DOS PROtr'ETAS -

Artigo 6l - O professor ocupante de cargo efetivo, se portador de

habilitação, podení optar para o exercício da função de Supervisor Pedagógico ou Orientador

Educacional, desdc que se afaste do cargo cfctivo enquanto perdurar esta situação.
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Parágrafo Unico - A descrição e a competência das unidades administrativas

e serviços específicos serão estabelecidas em Decreto.

Artigo 64 - Ficam transformados os símbolos "CC" dos cargos de

provimento em Comissão do Quadro da Educação em "QEC", destinados ao Quadro Setorial de

Lotação da Secretaria e das Unidades Escolares e terão como referência para vencimento os padrões

constantes da Lei nQ 1.847 de 29105/92, sendo:

a) QEC I - Padrão 5l

b) QEC n -Padrão47

c) QEC III - Padrão 43

d) QEC IV - Paàrão 32

e) QEC V - Padrão 30

Parágrafo Único - Ficam criados, no Quadro da Educação de provimento em

comissão, a que se refere o aÍigo, os cargos constantes no Anexo III, desta Lei.

Artigo 65 - Os cargos de Chefe de Apoio Técnico de Educagão, Chefe de

Educação Básica, Chefe de Orientação e Supewisão Educacional e Chefe de Assistência do

Educando. criados pela Lei nA 1.847 de 29105/92. ficam extintos.

Artigo 6ó - As dcspesas decorrentas do cumprimento da presente lei

correrão à conta da seguinte dotação:

óncÀo, 5r80 - SECRETARIA MUNrcrpAl DE EDUCAÇÃO

UNIDADE 5I8I . ASSESSORIA TÉCNICA DE EDUCAÇÃO

084202t 2o}s - COORDENAÇÃO DO SECRETÁruO DE EDUCAÇÃO

3.I-I.I-PESSOAL CIVIL
Artigo 67 - Revogadas as disposições em contrário, de modo especial os

incisos MI e VIII do artigo 9Q, os incisos IV e V do artigo l0 da Lei ns 1.637 de l,7l}7 /89: os itens I

e 2 do artigo lsdat€ina l.94lde25llll93 eas Leis: 1.667 de 19109189; nQ 1.750 de 11107/90; nQ

1.769 de 2lll2l90r nQ 1.752 de lll07l89.ne 1.833 de 29104192.

RUA pADRE ANTÔN|o CoRRÊA, t63 - FO[{E (030 ?3t-t840 FAX (030 73t-3244 - CEp 3S404{OO _ CONGONHAS MG

Artigo 68 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos trinta e um dias do mês de maio de

mil novecentos e novenÍ,a e cinco

,á*7.*1
OSWALDO ÉOTELÍIO FILHO

Presidente
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ANf,XO I

euADRo »o uacrsrÉnro MUNTcTPAL

Habilitação Série de Classes

Professor Especiâlistas de Educação Graus
Magisterio 2Q Grau obüdo
em 3 (três) ou .{ (quâtro)
séries

PI A-B-C-D-E
F-G.H-I.J

Líccnciâtura Cuía P2 A-B-C-D-E
F-G-H.I-J

Licenciatura Plena PJ SPI oEl A.B-C-D-E
F.G-H.I-J

Pós
gradua

çâo

Mcstrado P] SP.l oE-r A-B-C-D-E
F-G.H.I.J

Doutorado P5 SP5 oE5 A-B-C-D-E
F-G.H-I-J

,ffit*(
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ÂN EXO II

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

is*'à\w
Nível de Escolàridâde ATUAÇÃo/cARGos

Unidadc Escolar Secretaria MuÍricipal

Elemcntar
Cantineira-faxi nci ra
Zelador
lnspetor de Aluno

Cantineira-faxi neira
Motoristâ
Auxiliar de Serviços
Agente de Olicinas
Ofrcial de Obras e Seniços
Auliiliar de Sen iços Internos
Auiiliar de Obras e SeniÇos

Ensino Médio
Professor NiYcl I

Auxiliar de Biblioteca
Oficial Administrativo
Auriliar de Escritório
Escriturário

Ensino Supcrior
Professor Nível 2
Professor Nívcl 3

Supervisor Pedagógico
Orientador Educacional

Bibliotecário
Psicólogo
Assistente Social
Nutricionista
Círurgião Dcntista
Médico

RUA PADRE AÍ{ÍÔt{to coRRÊa, 163 - FO[{E (030 73r.r8,t0 - FAx (03r 73t-3214 _ CEp 36,t04{OO _ COÍ{GOÍ{HAS _ MG
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ANEXO III

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO

cARGos DE pRovrMENTo uu covlssÀo

A) euADRo sEToruar or roraçÃo DA SECRETARIA MUNICInAL DE EDUCAÇÀo
GRUPo DE ASSESSoRAMENTo. CI{EFIA E COORDENAÇÀO

B) ESCOLAS MI.'NICIPAIS - GRIJPO DE DIREÇÁO. COORDENAÇÃO E E)GCUÇÁO

F.G. Função Gratificada

,:;#

ffi"'ru7

Dcnominação Código
Ní!'el de

Escolaridade
Jornâda de

tràbalho
scmanal

Símbolo de
Yencim€nto

Núncro
de cârgos

Assessor da
EducaÇão

AE Supcrior l() h/s QEC.I .l

Dirctor de

Apoio Técnico
Médio QEC.I 1

Diretor de As
Educando

DAE Médio +0 h./s QEC.I I

Diretor de Ed
Básica

+() h,/s QEC-I I

Diretor de Ed
Cultum

DEC Superior .10 h/s QEC.I I

Diretor de

Bibl. Publica
Médio l0 h/s QEC,III I

Auriliar
Educacional

A)(E Médio +0 h./s QEC,III l0

Coord. Saúde e

Hig. Esc.

CSHE Midio +0 h,/s QEC.III 1

Coord. MeÍen-
da Escolar

CAE Fundâmentâl QEC,V 2

Coord. Cânti-
nas Escolares

CCE Fundamcntal :]0 h/s QEC.V 1

Dcnominação Código
Nível de Es-
colaridade

Jornada de
trâbàlho se-

manal

NQ de alunos
na Escola

Símbolo
de Ven-
cimenÍo

Ng de
cÀrgos

Dirctor EscolaÍ I DEI Médio .Í0 h/s â pâíir de 100

alunos
QEC,III l

Direlor Escolar II DE II Superior +0 h./s a paíir de 100

alunos
QEC.II 5

Coordenador
Escolar

CE 25 h/s de70a99
alunos

F.G

Vice-DiÍetoÍ VD Médio 2{ h,/s â paíiÍ de 100

alunos

Secrctário EscolaÍ SE 25 h/s a partir de 200
alunos

QEC-IV 2

RUA PADRE AI{ÍoN|o CoflRÊa, 163 - FOÍ{E (o3t) 73í_r8ilo _ FAX (030 731.3244 - CEP 36,í0,!.000 - COÍ{GOI,|HAS - MG

DAT +0 h/s

DEB Superior

DIB

30 h/s

Médio

F,G.

Médio
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AN EXO ry

arnrrurçôes BsppcÍrrcas Dos cARGos DE pRovrMENTo En coMrssÂo

euADRo sEToRrAl oe loreçÀo NA SECRTTARTA MUNrcrpAl- nr rouceçÂo

6s

CARGOS ATRIBUIÇÔES

Assessor da
Educaçâo

Prestar assessorâmento direto e apoio adminisüativo ao Secretírio Municipal de
Educação.

Coordenar a implanhção dâ política educacional do Município no que se refere ao

desenvolvimento do ensino à câpacitação de pessoal e ao atendimenlo c orgatização
cscolâÍ. no âmbito da Sccretaria Municipal.

Diretor de Apoio
Técnico

Sup€n'isionar. no âmbito da SecÍetaria, as atividades de lelantamento e tÍatâmento
dc dados e informaçôes.

Diretor de Assist. âo

Educando
Coordenar, orienlar e supenisionar âs atividades de assistência ao educando e de

apoio ao aluno no desenvolvimcnto de programas especiais.

Diretor de educação
Básica

Coordenar o planejamcnto. o desenvolvimento c o enriquecimento curricular,
promovendo a avaliaÇâo do ensino e a demanda de estudos e pesquisas cducacionais.

Dirctor de Ed. e

Cultura
Coordenar, acompanhar. avaliar e controlar a execução de atividades de ação
pedagógica formal e nâo forrnal.

DircloÍ de Biblioteca
Pública

Planejar. organizar- coordenar. orientaÍ trabâlhos relatiros às atividades da
Biblioteca Pública Municipal e seu pleno funcionamcnto.
CoordenaÍ a elaboração. cxecução e a avaliação de projetos voltados para a

Biblioteca Pública.

Auriliar Educacional
Exercer atiridades corelatas no seu setor de tmbalho. organizando e mantendo

atualizados arquivos. fichários e documentâçâo especíÍca e outros inslrumentos de

controle administÍativo. ColetâÍ- apurar. selecionar. registraÍ e consolidar dados
relativos ao s€u s€tor de atuaçâo.

Coord. Saúde e

Higicnc EscolaÍ

Coordenar. orientar e exccutar ati\idâdes de assistência ao educando na formação de

atitud€s e lxíbitos de higicnc pessoal, alimentff e ambiental supenisionando o
desenvolvimento das açôcs nas Unidades Escolares.
Desenvolver o progÍama de educação sâniúriâ, preventiva e cuidar do
encâminhamento médico-odontológico dos alunos. supen'isionando as atividades
referenles a sua área de competência ju o às Escolas Municipais.

CooÍd. Merenda
Escolâr

Coordenar os sen'iços de aquisição e distribuiçâo dos gêneros alimentícios nas

Unidades Escolares. elaborando cardápios e orientando o preparo da merendâ
escolar.
Responsabilizar-se pelo conlrole do estoque de gêneros alimenticios. e de sua

renovação prestândo âs inforrnaÇõ€s eslatísticas p€ninentes.

Coord. Cantinas
Escolares

Coordenar, executar e controlar aquisição de equipâmentos, utensílios e manutençâo
das cantinas escolaÍcs.
Provcr as cânünas escolârcs de material permanente e eqúpamentos necessários a

seu adequado firncionâmcnto.
Promover \ istoriâs pÍelentivas nas inslâlações das cântinas escolares e pror-idenciar
medidas que visem os padrôes recomendáveis de higiene e prevençâo de âcidentes.

ár-t
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ANEXO V

CANçE UOR]INTA SEMANAL E MENSAL DO CARG{) DE PROFESSOR REGENTE DE AULAS

,

{o9

Número de Aulas
Semanais

Ns de Horâs
destinadas â

AtiYidades Extrâ
Classe

Carga Eorária
S€manâl

Carga Horária
MensÀl

Dias pârâ
contàgem Tempo
de Serviço

l8
t'7

l6
l5
l,l
t3
t2
l1
l0
9

E

7

6

5

4

3

2

I

6h
6h
6h
6h
5h
5h
5h
5h
4h
4h
,th
.th

3h
3h
3h
3h
2h
2h

24h
23h
22h
2lh
l9h
r8h
l7h
l6h
t4h
l3h
l2h
uh
th
Eh

7h
6h
4h
3h

l08h
l03h 30m
99h
9{h 30m
85h 30m
8lh
76h 30m
72h
63h
58h 30m
54h
49h 30m
{0h 30m
36h
3lh 30m
2',7h

18h

l3h 30m

30 dlas
30 dias
30 dias
30 dias
30 dias
l0 dias
30 dias
30 dias
30 dias
30 dias
27 üas
25 dias
2l dias
lE dias
16 dias
t 4 dias
09 diâs
07 dias

Obsenação: O Cáüculo para a contagem de tempo de sewiço ate o8h/aulas semanais será obtido
multiplicando a carga horária mensal pelo coeficiente 0,5 arredondando-se a fraçâo para a unidade superior.

.1'^
'4lz-'-o' I-,..
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ANf,XO VI

euADRo DE rESS0AL DAS UNIDADES MUNTCTrAIS or rouceçÃo rú -rscor-m

Aré 5 De6al0 De ll a l5 16 ou mais

2

nQ de turmas

n9 de turnosCargos e Funcões I 2 I 2 I I 2

I 1 I 1 I 1Diretor de Escola

ICoordenador Escolar I
I I I IVicc Dirctor

I 1Orientrdor Educacional
II I 1Super\ isor Pedâgógico
I I 1Prol Aux. dc Secretaria I I I

I I 1Prol Assist. de Saúde 1 I I

I I I IAu\. dc Bibliotecâ
2 3 3 .t + ) 5Canlineira-faxincira I

.--I]M POR TURMA---Professor

IIIIII

IIII

IIII
I

RUA PADRE AtrlÍÔNlO C0RRÊ4, 163 - FoliE (o3D 73t-r840 - FAX (030 7gt-3211 - CEP 36/í04.000 - CO GO|{HAS - MG
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ANEXOVII

QUADRO DE PESSOAL DAS UNIDADES MUNICIPÀIS DE 14 A 44 SÉRIE
DO ENSINO FUNDAMENTAL

Obe: Este quodro âplicâ-se também às UNIDADES MUNICIPAIS DE 13 à 44 série do Ensino Fundamental que mantenhâm turmÀs de Educâçlo
Pr6Escolar,
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c
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â
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11 r15 16 a20 2l a25 26à30 31 a35Aró 5 6â10
Cargos e Funções

NQ de turmas
N9 de turnos 1 2 I 2 I 2 I I I 2 I 2

1 I I I IDiretor de Escola I I I I I I I
Coordenador Escolar I I
Vice Diretor I I I 1 t I I 2 I 2

I I I 2 I 2Supervisor Pcdagógico I I I I

I I 1 I I I 1 I I IOrientador Educacional
SecretáÍio Escolar I I I I I I I I

2 2 2Prof. Aux. de SecrelâÍiâ I I I I I I 2 2 2

2 2 2 I 4 1 ,l 4 ,1Prol Recuperador I 2 2

Prof. Recreacionisla I I 2 2 2 2 3 4 4

2Prol Assist. de Saúde I I I I I I 2 2 2 2 2

1 2 I 2 I 2Aux. de Biblioteca I I I I I 2

3 4 4 5 6 ti tt 8 10CanlinciÍa-Faxineira I 2 2 2

Professor ----------uM POR TURMA----------

II

2 2

3 3 3

8
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ANEXOVIII

QUADRO DE PESSOÀL DAS UNIDADES MUNICIPAIS DE 54 A Ii4 SÉRIE DO
ENSINO FUNDAMENTAL E DO ENSINO MÉDIO

NQ de turmas
N9 de turnosCargos e funçõcs

Aré 5 6â10 1l a 15 16â20 2l tr 25 26âJ0 31 à35
I 2 1 2 3 I 3 I 3 I 2 3 I 2 3 I 2 3 I 2 3

Dirctor dc Escolâ 1 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 I I

Vicc Dirctor I I I I I I I I I 2 2 3 2 3 3

Supcrvisor Pcdagógico I I I I I I I I I I 2 2 2 2 2 2 2

OricotadoÍ Educâcionâl I I I I I I I 2 2 I 2 2 I 2 2 2 2 2

Coordcnador dc Curso --------- 0l para cada curso profissionâlizântc - (Eusino Médio) -----
Secretiirio Escolar I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I
Prof. Aus. dc Sccrclaria I I I I I I 2 2 2 2 2 2 3 2 2 3 2 2 3

Pro[. Assist. dc Saúde I I I I I I I I I I I I I I I I I
Aux. dc Bibliotcca 1 I I I I I I I I I 2 2 I 2 I 2 2 I 2 2

Inspctor de Aluno I I I I I I I I I I 2 I 2 2 I 2 2 I 3 3

Cantincira-Fâxincira I 2 2 2 2 3 2 :1 .l .t 6
,7 .l (, u 6 ll l0 l,t l0 t2 8 l0 t2

Profcssor ----------Por aulas de conteúdo curricular especifico ou aftm ----------

Obs.: Este quadro aplica-se às Unidades Municipais de Ensino que mantenham, também, turmâs de l4 à 44 série do f,nsino F'undâmental com
exceção da quantidade de Supervimr Pedâgógico.

ô
o
3J
o
rl
o

=

o.
o

ô
o
3
(o
o
IJ

-)o
Ut

)

I

o
U
>
U
F'

U
oa

lú
o
E,
É!a
I

C
f
I'

ô
I'

E
1

))

.ttn*z

36 â40
3 2 2

2

2

2 2

2

2

T

r r
T__F

H-
ttl

tr
T TT T
lll



c omoro Municipol de Congonhos
- CIDADE DOS PROFETAS -

ANEXO D(

TABELA DE !,ENCIMENTo - pnocnrssÃo

w
PROFESSOR

1 2 3

236,66 349,68 516.63

B 248_49 B 36',7 .16 B 542.46

C 260.32 C 384.64 C 568.29

D )7) t) D ,102.13 D 59+.12

E 283.99 E .119.61 E 619.95

F 295.82 F ,13 7.10 F 6,15.78

G 307.65 G .15.1.58 G 6',7 t.6l
H 319.+9 H 112.06 H 697..t5

I 331.32 I 189.5 5 I '723.28

J 3,13. l5 J 507.03 J 7{9.1I

ESPECTALISTAS or rouceÇÃo
Supervisor Pedaq. 3 0rientador Educ. 3

542.-+5 5+2..15

B 569.57 B 569.5'7

C 596.69 C 596.69

D 623.81 D 623.n I

E 650.9.1 E 650.9.1

F 678.9.1 F 678.06
G 705. t 8 G 705.18

H 732.30 H 132.30

I 7-59.-13 I 759.+i
J 786.55 J 786.55

Regente de Ensino
2 t9.'7 4

RE3 ,113.30

Mrra
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ANEXO X

(a que se refere o art. 6.1 do ProjeÍo de tri)

osw TE o HO
Presidente

1/J
ã / í*

0r

CMC,tmrfs

SIMBOLO DE
VENCIMENTO

REF'ER-ENCIÀ VALOR

QEC. I Padrão 5l 927 ,78

QEC, II Padrâo.17 '163.29

QEC, III Pâdrão -13 62',7 .95

QEC. IV Padrâo .]2 367.15

QEC, V Padrâo i0

RUA PADRE ANTÔNIo coRRÊA, í63 - FotE («,t) 73t-í8,t0 - FAX (030 ]f11.r24 _ cEp 3A104.000 _ COI{GOi|HAS _ MG
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Assessoria Administrativa

á,""2

Secretaria Municipal
de Educação

Seção Promocional da

Qualidade em Educação e Coord. Pedagógica
a amento

ao Educando
dc Diretoria de

Educâção Básicâ
Diretoria de

Educação e Cultura
Diretoria de

Apoio Tecnico

Progtama dc SeÍvicos dePrograma de

Alimentação
Escolar

Programa de

Saúde
do Escolar

Seviços do
Apoio ao

Aluno

Servicos dc
Educação

Pré-Escolar

Sorviços de
Ensino

Fundamonlal
e Médio

SoÍviços do
EduoeçÊo

dc Adultos
o Supletiva

de Ensino

servicos de

Elaborâçâo e

ExecuçÀo
{G Proj€tos

Especiâis

Serviços de

Informações
Educacionais

Sorviços de

oxarifado
o Atividades

Gerais
Profissional

Serviços de

de Pessoal
ministÍaç

REDE ESCOLAR

)

Biblioteca
Publica Municipal

I



PfI.EFEI:I LTfTA N4(JNICIPAI- DE CONGONTIAS
CIDADE DOS PBOFETAS

LEI N" 2.055

DISPÕE SOBRtrO QUADITO DEPESSOALDO
SISTEMA EDUCACIONAL DO I\{LINICIPIO Db
CONGONIIAS Ii DÁ OUTRAS PITOVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Congonhas., Estado dc Minas
Gerais, decrcta e eu, Prcfcito Muu(ipal, sanciono e

promulgo a scguinte Lei: , \

CAPITULO I

DO QUADRO DE PESSOAL

s[ÇAo r

DA ORGANIT,Aç^O DO QUADRO

ffi

Artigo 1o - Os cargos de provimcnto c
Municipal de Educação Íicam organizados na fonna do anexo II.

Artigo 2' - Os cargos dc provirnento
Sistema Municipal de Eduoação ficam'organizados na fonna do Anexo

de Educação é cornposto: 
Artigo 3" - o quadro de pcssoal do s

I - de classes do Quadro de Magisterio
no I .637 de l7 de julho de 19891

Lei n" 1.g47 de 29 de maio de ,h:t 
classes do Quadro Pcrnrancnte

§ l" -i
aprovado por esta lei é constituído de: t

Para efe I stopolsdonto

fctivo do Sistema

cm comissão do
III.
istcma Municipal

de que trata a Lei

a que se refere a

I, o quadro
I

t,

Êt"i

)\.
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DA QUANTIFICAÇÃO DE PESSOAL

Artigo 4'- O Quadro de Pcssoal da unidade municipal
de ensino obedece a composição numérica fixada nos Anexos vI a vrII dcsta Lei.

CAPÍTULO II

DA CRIAÇÃO DE UNIDADD I\{UNICIPAL DE
ENSINO

dar-se-á na medida da nçcessid#i? ",t*;,â.,X::"r*#ii*#:il:i5:li' 
*'t"

Artigo )6" Fica instituído no Si unicipal de
e o ensinoEnsino as séries finais do ensino fundamental, ou seja, de 5' c

médio.

raça Presidente Kubitschek, 13s - Tel.: (031) 731.1300 . FAX: 731..1240 . cEp: 36404.000 - Congonhas-MGP

I - cargos de,provimento em comissão a que se refere o
Anexo III da presente lei;

2 - funções que podern ser atribuidas ao professor, de
acordo com a complexidade da unidade escolar:

a) recuperador
b) assistente de saúde escolar
c) recreacionista
d) auxiliar de secretaria escolar
e) coordenador do curso em unidado escolar de ensino

médio, que ministre habilitaçao profissional em nível técnico.

§ 2o - Para efcito do disposto no inciso II dcste artigo, as

classes do Quadro Permanente qpe integram o Quadro de Pessoal do Sistenra Municipal
de Educação são: 

l - cargos de provimento eGtivo de :

a) Nível Superior: Bibliotecário, Psicólogo, Assistente
Social, Nutricionista, Cirurgião Dentista e Médico.

b) Nível Médio: Oficial administrativo, auxiliar de
biblioteca, auúliar de escritório e oscriturário.

. c) Nível Elomentar : Cantineira/faxineira" zelador,
inspotor de aluno, motorista, auxiliar de serviços, agente de oficinas, oficial de obras e
serviços, auxiliar do serviços internos e auxiliar de obras e serviços.

SEÇÃO II
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Artigo 7o - A aprovação de proposta de criação da

unidade municipal de ensino fundamental e módio dependerá de:

I - eústência de demanda escolar a ser atendida;
II - apresentação de proposta currictrlar;
III - existência de pessoal habilitado;
IV - condições fisicas;
V - outras condições específicas necessárias à instalação

da escola.
Artigo 8o - A organização do ensino fundamental e do

ensino medio bem como o plano curricular, carga horária" duração e pcríodo letivo

obedecerão a legislação federal e estadual vigentes.

CAPITUO III

DOS CAI(GOS I FUNÇÕES DO M^CISTDITIO

SEÇÃO I

DAS FUNÇÔBS DO MÀGISTERIO

Artigo 9o - Na Unidade Municipal de Educação Pré

Esàlar e de lu a 4' série do onsino fundamental com até 05 (cinco) turmas com 70
(setenta) a 99 (noventa e nove) alunos haverá o Coordenador Escolar, que fora da

regência de classe responderá pela Unidade.
Artigo 10 - Ao Coordenador Escolar será atribuída uma

gratificação calculada sobre o vencimento de seu cargo efetivo ou função à razão de 40Yo
(quarenta por cento).

Artigo 11 - Haverá a função do Coordcnador do Curso
para cada habilitação proÍissional em nível técnioo ministrada pcla Unidade Municipal
de ensino médio.

Artigo 12 - A função de Coordenador de Curso será
exercida sem que o professor se afaste totalnrente da regência dc aulas c sempre que
houver 03 (três) ou mais professores do mesmo conteÍrdo ou de conteirdos afins, e terá
as seguintes atribuições:

I - representar os professores junto à diregão da Escola;
endo

curso, trazendo
Educacional;

III - fazer contâtos com empresas para viabil
estágios para os lécnicos e colher subsídios para orientação do rcfcrido curso;

II - reunir periodicamente com os professores do
informações da direção, Supervisão Pedagógica e Ori

Praça Presidente Kubitschek, 135 . Tel.: (031) 731-1300 - FAX: 731-1240 . CEP: 36404-000 . Con as-MG
l
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IV - programar visitas técnicas para aluno e professores
junto às empresas;

V - avaliar, juntamqnfe com os professores do curso, os

relatórios de estagios curriculares;
VI - encaminhar bimestralmente os diários de frequência

e resultados das avaliaçõos dos alunos para área de registros cscolares;
VII - avaliar o curso ministrado, procurando adapta-lo às

reais necessidades do mercado do trabalho;
VIII - responsabilizar-so pclos equipamcntos dos

laborató rios do referido curso.
Artigo 13 - O Coordenador de Curso será o responsável

pela coordenação e acompanhamento do esúgio.
Parágrafo Unico - O Coordenador de Curso para

Habilitação profissional em nível técnico, terá direito a 08 (oito) horas/aula semanais

destinadas a fungão.
Artigo 14 - Os cargos do professor e de especialistas de

educação a que se refere o Anexo I da Lei no 1.637 de 17 de julho de 1989, ficam
reorganizados nos termos do Anexo I da presento Lei.

Artigo 15 - Os oargos de Professor de Ensino
{undamental 5" a 8' série e de Professor de Ensino Médio terão a denominação
complementar correspondcnte ao conteúdo curricular para o qual o servidor tenha sido
efetivado ou designado.

Artigo 16 - O cargo de Professor de Ensino
Fundamental de 5u a 8u série e do ensino módio com habilitagão específica na respectiva
área de estudo ou no conteúdo, será identificado pela sigla, nível e grau do cargo.

§ 1o - Será idcntificado P2 o portador das seguintcs
habilitações:

a) habilitado especificamente, cm nível de licenciatura
curta duração, portador do registro profissional ( "F", "L,', uLC", ,E',) para o ensino
fundamental - 5u a 8o série;

b) registro profissional "D" ou "S" no respectivo
conteúdo, para o ensino fundamental - 5, a 8. série;

c) habilitado especificamente, em nível de licenciatura de
curta duração, portador de diploma registrado ou certificado de conclusão e histórico
escolar de curso reconhecido;

comprovante de matrícula e frequência nod) pogador de
último sernestre do curso de habilitaÇão espec
de curta duração. ;

habilitações:
' § 2o - Será identificado P3 o portad d s guintes

Praça Presidente Kubitschek, 135 Tel.: (03.1) 731-1300 FAX: 731-1240 CEP: 36404-0 Congonhas.MG
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a) habilitado especificamente, em nível de licenciatura
plenq portador de registro profissional ("F", "L", uf,P'e uE") para o cnsino nródio ou
ensino fundamental e módio; r .

b) registro profissional "D" ou "S" no respectivo

çonteúdo para o ensino médio ou ensino fundamental e médio;
c) habilitado espeoificamente, em nível de licenciatura

plenq portador de diploma registrado ou certificado de conclusão e histórico sscolar de
curso reconhecido;

d) comprovanto do matrícula e lrcquência no último
semestre do curso de habilitação específica" reconhecido, em nível de licenciatura plena.

Artigo 17 - Quando a oferta de professor legalmente
habilitado não bastar para atender às necessidades do ensino fundamental - 5o a 8u série
- permitir-se-á que lecionern, em carátcr suplementar e a tífulo precário, os portadores
dc:

I - Portador de comprovanto dc nratrícula e frequência
em curso de habilitação específica em nívol de licenciatura curta ou plena;

Il - Portador de comprovante dc matrícula e frequência
ou conclusão de curso ou registro profissional correspondente a habilitação afim em
nível de liccnciatura;

III - Portador de comprovanto dc conclusão de outro
curso de nível superioq

IV i Portador de habilitação cspecífica ern nível de
estudos adicionais ou curso equivalente, de ensino médio, para ô contcúdo, a área ou
fungão com registro profissional ou diploma registrado;

V - Portador de habilitação cspeoífica, em nível do
estudos adicionais ou curso equivalente do ensino médio, para o contc(rdo, a área ou
função com certificado de conclusão e histórico escolar;

VI - \Pprtador do cornprovante de conclusão de outro
curso de ensino médio. \ /

Parágáfo único - Para identiÍicação dos cargos do
referido artigo scrá adotada a sigla',RE2,'(regente de ensino nível2j.

h ab,itado não ba srar pu,u ut,,,f.dil JI";,$lâl:T 
"",T,tf 

Í,i ff: ?ffi ,f-r,:T "ij:
lecionem, em caráter suplcmentar e a título precário os portadorcs de:

I - Portador de comprovante de habilitação específica
para o ensino fundamental - 5, a 8" séçie;

II - Po.rtador de comprovante de matrículq e. enclar
S

em curso de habilitação especifica Çm nível de licenciatura plena nos Itimos
períodos;

Praça Presidente Kubitschek, 135 - Tel.: (031) 731 '300- FAX: 731.1240 .CEP: 36404-000 - Congonhas-túG
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III - Portador de comprovante de habilitação afim para o
ensino médio em nível de licenciatura plena;

IV - Portador de'cômprovante de habilitação afim para o
ensino fundamental - 5u a 8' sério - em nível de licenciatura curta;

V - Portador de comprovante dc conclusão ou matrícula
e frequência em curso de nível superior, desde quo tenha concluído o estudo do conteúdo
a ser ministrado ou de conteúdo afim;

VI - Portador de habilitaçio específica, em nível de
estudos adicionais ou curso equivalento do ensino médio, para ã conteúdo, a área ou
função com registro profissional ou diplorna registrado;

VII - Portador de habilitaçío espccífica, em nível de
estudos adicionais ou curso equivalente do ensino médio, para o conteitdo, a área ou
fungão com certificado de conclusão e histórico escolar;

VIll - Portador de curso de licenciatura de cujo currículo
conste a disciplina.

Parágrafo único - Para identificação dos cargos do
referido artigo será adotada a sigla "RE3" (regente de ensino nívcl 3).

sEÇÃo rr

DAJORNADA DE TRABAL}IO

em cômi ssão d o Direto r u,"","fl 3,?"#;âi XT":;ri; J':$:: l"ff ."ãHH,l; ;::t;
semanais o do Especialista de Eduoação será cumprida ern regime básico de 25 (vinte e
cinco) horas semanais.

§ 1'- O Dirctor poderá optar pcla remuneração do
regime especial de trabalho correspondente ao seu cargo efetivo acresci«Jo de gratificação
dc 5o% (cinqucnta por ccnto), quando superior ao valor do vencimcnto dõ cargo em
comissão.

§ 2o - O Vice-Diretor perceberá o vencimento de seu
cargo padrão, acrescido da gratificação de3)Yo(trinta por cento).

Artigo 20 - A duração do trabalho de professor e do
Regente de Ensino, correspondente a 0t (um) cargo é de 24 (vinte e quatro) horas
semanais, comprcendendo:

fundamental de l" a 4' série,
regência de uma tunna;

I - l8 (dezoito) horas semanais:
a) qirando ahrar na educação
ensiiro especial ou suplctivo,

pre-e ar o enslno
do-se narcspo sa

PraÇa Presidente Kubitschek, 135 - Ter.: (031) 731-r3oo - FAx: 731.r240 . cEp: 36404 ongonhas-lúG0
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b) quando na função de professor recreacionista de lr a
4u série, na regência de aulas de Educação Física;

c) quando na regôncia de aulas no ensino fundamental -
5' a 8' séries e no ensino médio.

II - 06 (seis) horas semanais destinadas às atividades
inoluídas no planejamento da escol4 às atividados extraclasso a sercm cumpridas, onde
melhor atender à conveniência pedagógica.

Parágrafo único - A duração da hora/aula do professor
de que tratam as alineas'b' e ucu do inciso I deste aíigo é de 50 (cinqucnta) minutos.

Artigo Zt - É da 24 (vinte e quatro) horas scmanais a
duração do trabalho do detentor da função de:

I - Vioo-Diretor:
Il - Professor Recuperador;
III - Professor assistente de saúde escolar;

- IV - ProÊssor auxiliar de secretaria escolar.
Artigo 22 - Quando o númcro de aulas semanais do

conteúdo curricular for inferior a l8 (dezoito) aulas, será pcrmitidajornada de trabalho
semanal para fração de cargo de acordo com o nitmero de aulas cxistentes, çalculada na
tabela constante do Anexo V desta Lei.

Parágrafo único - O nÍrmero de aulas que, por exigência
curricular, ultrapassar o limite estabelecido para o cargo, será obrigatoriamente
assumido pelo professor, com remuneração adicional, ainda que detentor dc dois cargos
ou funções.

r ' Artigo 23 - A contagem dc tempo de serviço do
profossoi rogente de aulas será considerada intcgral a cada mês, independentemente das
horas dc trabalho a que estiver sujeito, desde quc essas não scjam inferiorcs a 09 (nove)
aulas semanais. Inlbriores a 09 (nove) aulas semanais, a contagcm scrá proporcional de
acordo com o Anexo V desta Lei.

Parágrafo único - Para efcito deste artigo serão
descontadas as faltas, as licenças e os alàstamentos quo não configurem dias de efotivo
exercício nos tcrmos da lei.

Artigo 24 - Ao professor é assegurada a percepção do
vencimento de seu cargo, correspondente às horas de trabalho a que estiver sujeito.

SBÇAO III

DA DESIGNAÇÃO PARA O EX RCICI DE
i_

FUNÇAO PUBLICA
l; tlt

Praça Presidente Kubitschek, 135-Tel.: (031) 731-1300.FAX: 731.1240.CEp:36404.000.Congonhas-MG
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por 0l (um) dia.
prosdc que trata

Ç
6)

Artigo 25 - Em caráter temporário e cnquanto
providos através de concurso público os cargos necessários ao completo atendimento às
unidades rnunicipais de ensino, a Secretaria rMrrnicipal de Liducaç5o, previamente
autorizada pelo Executivo Municipal, suprirá as necessidades da tnesma, no que se

refero a profcssor e especialistas de educagão, mediante designação para o exercício de
função pública, nos casos de substituigão durante o impodimento do tihrlar do cargo.

§ lo - Equipara-se à substituiç5o, para os efeitos do
artigo, o exercício em cargo até o seu definitivo provimento.

§ 2'- Do ato de autorização para designação de pessoal

deve constar, obrigatoriamente:
a) motivo da designação;
b) nome do scrvidor designado;
c) função a ser dosempenhada, se professor do ensino

fundamental - 5' a 8' série e ensind médio o númoro de aulas semanais;
d) local de exercício;
e) período de designação.
Artigo 26 - Ao pessoal designado para o exercício de

função p(rblica, nos lermos desta lei, poderá ser conçedido afirstarneuto rcmunerado cm
viúude de:

I - casamcnto até 08 (oito) dias;
II - falecimento do cônjuge, companheiro, pais, padrasto

ou madrasta, avô ou avó, filho, enteado, menor sob guarda ou tutcla e irmão até 08
(oito) dias consecutivos;

- II - licença por acidente no exercício de suas
atribuições;

IV - licença por docnça grave cspecificada em lei;
V - licença para tratamento de saúde;
VI - licença à gestante côm duração de 120 (cento e

vinte) dias;
VII - surto de rubéola no local de trabalho da gestante;
MII - licença paternidade;
IX - doação de sangue por 0l (um) dia a cada 06

(seis)meses;

X - para alistamento como eleitor

este artigo deverá ser *'* .iilli,flTJll'i;*j.",T,::,il"j"
designação, exceto nas hipóteses previstas nos incisos III e VI.

bcnefi
prazo 

I
I

s ia dae,v c
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Artigo 27 - /\ dispensa do pessoal design ado para o
exercício de função pública nos tormos do artigo 25 desta lci, será feita pela mesma
autoridade que efetuou a designação o poderá ser:

I - autonrática;
II - a pedido do designado;
III - de oticio.
§ I o - A dispensa automática decorre do término do

prazo da designação e independe de ato formal.

§ 2" - A dispensa a pedido far-se-á por solicitação do
interessado o deve ser formalizada no dia seguinte ao da sua ocorrência, pela emissão do
termo próprio, conforme nrodelo estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação'

§ 3" - A dispensa, dc
caracterizar uma das seguintes situações:

oficio, drr-se-á quando se

a) redução do número de aulas ou firnnas;
b) provimento do cargo;
c) retorno do titular antes do prazo previsto;
d) interesse do serviço.

§ 4" - A dispensq de oficio, motivada por interesse do
serviço, ocorrerá quando o servidor:

a) atingir o limite dc faltas superior a l0o,/o (dez por
cento) da jornada mensal de trabalho a que está sujeito;

b) após avaliação, dcmonstrar desempenho que não
reconrende sua permanência;

c) incorrer em uma das transgressões especificadas no
Titulo Vlll da Lei no | .637 , de l7 de julho de 1989.

§ 5" - A dispcnsq de oficio, por interesse do serviço,
baseada nas alíneas "b"a "c"do parágrafo 4o, pressupõe advertência, por escrito, sem
resultado satisfatório e ocorrerá após nova avaliação de desernpenho c pronunciamento
do autoridade irncdiatamente superior, que deverá visar o respcctivo terrno.

CAPÍTULO IV

DA CARRtrIRA

s[ÇAo r

DA PROGRESSÃO

raP a P Se d neç 1 5c Te J7 3 00 J7 240 Ec P 436 0004 0 oc n no h \,Ms

c
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Artigo 28 - Progressão é a passagom do professor ou
ospocialista de educação para grau imediatam.ente subsequente do mesnro cargo da
oarreira a quo pertencer.

§ lo - Os graus serão identificados por letras, até o limite
de l0 (dez).

§ 2'- A progressão por tempo de serviço se dará a cada
3 (três) anos, desde que sejarn satisfeitos os requisitos previstos ncsta l-ci.

Artigo 29 - Para promoçõo por âcosso e progressão
serão observados os dispositivos da Loi no 1.637, de l7 dojulho clo 1989.

Artigo 30 - Somente o tcmpo de exercício cumprido no
serviço público rnunicipal será considerado para efeito da pronroção por acesso e
progressÍo, incluindo o tempo de serviço no regime anterior - CLT.

Artigo 3l - Fica assegurado ao pcssoal do nragistério
municipal que irnplementar o interstício de tempo necessário à aposcntadoria, obscrvado
o artigo 30, a promoção ao grau final de sua classe.

Artigo 32 - Considera-se como de efetivo excrcício para
os efeitos do disposto nesta lei, especialmente à progressão o o accsso previsto na Lci no

I .637, de 17 de julho de 1989, o período de afastamento em virtude de:
I - forias e Grias-prêmio, inclusive as regulamentares do

magistério;

da realização do ato; 
II - casamento' até 08 (oito) dias consecutivos' contados

III - falecimento do cônjuge,conrpanheiro.pais, padrasto
ou madrasta, avô ou avó, filho, enteado, menor sob guhrda ou tutela e innão até 08
(oito) dias consecutivos;

IV - convocação para obrigaçõcs tlocorrcntcs do scrviço
militar;

V - júri e outros serviços obrigat(rrios por lci;
M - desempenho dc função lcgislativa federal, estadual e

municipal, de acordo com o artigo 87 da Lei 1.g92 de titOttSl.,
VII - licença à funcionária gostante;

acometidodedoençaoronr.ionX1lr;k"l,f;"í:lcionario 
acidcntado cm serviço ott

7r

IX - missão ou estudo, em outros pontos do
nacional ou no exterior, quando o afastamento houver sido autorizaclo por ato
do Exeoutivo Municipal; 

X - faltàs abonadas.
Artigop3 - Terá dircito a progressão por anti
I - o professor nonreado no cargo e em efetivo

,\
o

o h fo

id
rcl lo;
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das Disposições rransitória, o"'tilr"i:f'ü;fffli] 
do acordo com o artigd le do Ato

III - o profcssor nonreado pcra corgo cnt comissão,
podendo concoÍTer à progressão no cargo que seja titular errr carátcr olbtivo.

Artigo 34 - Não terá dircito a progrcssão por
antiguidade no triênio o professor:

I - licenciado para tratamento de sairde com período
superior a 180 (cento e oitenta) dias consecutivos ou não;

II - tàltoso ao serviço injustificadamente;
III - que por motivo de doença em pessoal da família

licenciou-se por mais de 90 (noventa) dias consecutivos ou não;
IV - licenciado para interessc particrrlar.
Artigo 35 - O número de progressões por antiguidade

deverá alcangar a totalidade dos que hajam ournprido o interstício e poderá ser

concedida aos professores e ospecialistas de educação que tenham satislbito os rçquisitos
exigidos.

SEÇÃO II

PROMOÇÀO PORACESSO

Artigo 36 - Acesso é a prornoção do professor e do
especialista de educação da classe de nível imediatamente superior da carreira a que
pertencer no mesmo segmento e corresponderá à habilitação cspecifica e a avaliagão de
desempenho a ser estabelecida cm regulamento-próprio.

Artigo 37 - I{abilitagão específicq para cfcito de acesso,
é a que confero ao professor e ao especialista de educagão compctência legal para
exercerem, dentro da serie de classes a que pertencern, as atribuições de seu cargo, em
grupo diverso de séries escolares de um mesmo nível de ensino ou dc níveis diferentes.

Artigo 38 - Considera-se, ainda, habilitação específica
para fins de prornoção por acesso:

I - do professor e do especi, lista de educação,
habilitação superior à exigida, desde que compatível com respectiva atividade, áreá de
estudo, disciplina ou especialidade pedagógica;

II do professor com fonnação ern nível de ensino
médio, a licenciatura de duragão urta ou plena de especialista de educac o

u

currículo inclua as metodologias do 9nslno fundamental;
II do professor, a licenciatura do dur

plena que o habilite ao erisino de atividades ou áreas de estudo.

.Praça Presidente Kubitschek, 135 Tel.: (031) 731-1300 FAX: 731.1240 CEP: 36404.000 Congonhas.lr4 G
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Artigo 39 - A habilitação cspecífica exigida para a
promoção por acesso deve corresponder, no qínimo, ao nível de formação previsto para
cada classe no Anexo I desta Lei, a ser compatívcl com o contcírdo clo crrgo.

Artigo 40 - A habilitação espccí[ica courpatívcl com o
conteúdo do cargo, para fins de accsso, obscrvado o míninro dc fornração cxigido para
cada classe, é a quc credencia:

I - o professor de atividade. para nrinistrar aulas de
atividade, área de estudo ou disciplina;

II - o professor de área de esttrdo, para ministrar aulas da
mesma área do ostudo ou disoiplina que entegre o respcctivo ccrnpo de esfudos ou a
respectiva área de formação profissional;

III - o professor de disciplina ou de atividade
especializada, para ministrar o môsrno conteúdo ou outro que integrc o respectivo campo
de estr.rdos ou a respectiva área de formação profissional;

IV - o especialista de educação,para exercer a respectiva
especialidade Pedagógica' 

parágrafo único - A habilitagão dc magistério das
matcrias pedagógicas do ensino médio, do curso de pcdagogia, crcdencia ainda o
professor do cnsino fundarnental à promoção por acosso.

Artigo 41 - A prornoção por acesso scrá concedida ao
ocupante de cargo de professor e de especialista de educação desdc que preencham os
seguintes requisitos:

artigos 38 a 40 desta Lei; 
I - possuir a habilitaçao específica exigida' conforme

II - encontrar-se legalmente investido no cargo e no
efetivo exercício das atribuições do mesmo;

III - ter 04 (quatro) anos dc efelivo oxercício na classe de
seu cargo, sem haver faltado mais de 20 (vinte) dias no pcríodo.

Parágrafo Unico - A promoção ocorrcrá, satisfeitos os
requisitos previstos no artigo, após a avaliação sistemática de desempenho ou através de
títulos ou de provas e titulos nos termos do disposto no artigo :z da r-ei no 1.637 de 17
de julho de 1989, e de regulamento próprio.

Artigo 42 - Para efcito de desempnte no process
promoção serâo considerados succssivamente,os seguintes critériosl

I - maior tempo de serviço no scgrnento da classe;
II - çnaior tempo de serviço na carrcira;
III -imaior tempo de scrviço pírblico nrunicipal.
Artlgo 43 - O nuntero de vagas para promoç

acesso será lixado pelo Executivo Municipal de acordo conr as ãonvcniências do
e proposta do Secretário Municipal de Educação.

de

1,.

Pot
scrvlço
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Artigo 44 - Para porf;zer o primeiro interstício
necessário à prornoção por acesso, compúar-sc-á o telnpo dc cfctivo exercício,
ininterrupto ou não em cargo ou função do rnagistério pírblico rnunicipal inclusive o
ternpo de scrviço no rcgiure auterior - CLT.

Artigo 45 - Não será comprttado, para perfazer o
interstício exigido para a prornoção pôr acesso,periodo de licença para tratamento de
saúde.

Artigo 46 - 
^ 

promoção por acesso ao nível sttperior
dar-se-á no grau inicial ou em greu qtle assegure,em qttalquer hipótesc, vencimento
superior ao da situação antecedente.

Artigo 47 - E facultado ao profcssor nível 1, promovido
por acesso, optar pela pennanência uo nível de ensino em que se cncontravâ ou naquele

em que tiver direito em virtude da'promoção.
Artigo 48 - Compete à Sccrctaria Municipal de

Educação:
I - receber a documentação:
a) requerimento confornre modelo fornecido p/Secretaria;
b) comprovante da habilitaçiio espccílica - registro

profissional;
c) certidõo de contagem dc tenrpo dc scn'iço Magistério

no Pirblico Municipal.
II - promover o processo de avaliação sistemática de

desenrpcnho cnvolvendo a participação conjunta dc dirigcntes e scrvidorcs, dc acordo
com os procedimentos a serenl disciplinados em regulamento próprio;

III - examinar o expedicnte quauto aos requisitos
essenciais à promoção;

IV - enviar à Secretaria Municipal de Administração -
Divisão do Recursos Humanos, a relação dos servidores prourovidos por acesso ou
progrcssão por antiguidade, se for o caso.

CAPÍTULO V

DO VENCIMtrNTO tr DA IIIMUNER^ÇÃO

S

,

magistério municipal
de escolaridade, cxig toos p:rra o exerclclo do cargo ou fu

Artigo 49 O vencirnento do pcssoal do quadro do
será estabelecido levando-se em considcração os scguintes II

nçro:
a) En§ino Módio - Curso de Magistério - l, a 4o sé
b) Curso Supcrior - Liccnciutura Curta
c) Curso Superior - Licenciatura Plena

PraÇa Presidente Kubitschek, 135 - Tel.: (031) Z3j-1300 _ FAX 731-1240. CEP: 36404-000 . Congonhas.MG

-t PREFEIT{JRA IVII.INICIPAI- DE
CIDADE DOS PROFETAS

I



LI
PfIEFEI:T(J[I..1\ ]\4(JNICIPAI- DE

CIDADE DOS PROFETAS

d) Pós Graduação "Lato-Senstt": Mcstr

CONGON

e

Doutorado. r .

Artigo 50 - O piso dc vencitnctrto inicial devido oos

cargos constantes no Anexo I tem como base a Lci no 1.847 de 29105/92. sendo:
I - Professor nívcl I grau A - Pa<Jrão 23
II - Professor nivel 2 grau A- Padrão 31

III - Professor nível 3 grau A- Padrão 39
IV - Professor nível 4 grau A - Mcstrado - Padrão 39
V - Professor nivel 5 grau A- Dotrtorado - Padrõo 39
VI - Supervisor Pedagógico nívcl 3 grau A - Padrão 40
VII - Suporvisor Pedagógico nívcl 4 grau A - Mestrado -

Padrão 40

- padrão 40 
VIII'- Supervisor Pedagógico nível 5 grau A - Doutorado

IX - Orientador Educacional nivel 3 grau A - Padrão 40
X - Orientador Educacional nivel 4 grau A - Mestrado -

Padrão 40
XI - Oriçntador Educacional nível 5 grau A - Doutorado

- Padrão 40
Artigo 51 - A progressão por antiguidade corresponde a

um acréscirno de 5 Vo (cinco por cento)sobre o grau inicial, para cada grau, no
vencimento do servidor.

" Artigo 52 - O vencimcnto do Rcgcnte dc Ensino 2 e 3
será equivalente a 80 % (oitenta por cento) rcspcctivamentc, do estabclccido para o
professor nível 2e3.

Artigo 53 - Ao professor e espccialistas de educação do
ensino fundamental e médio, efetivo ou designado, portador de comprovante de
conclusão de curso de pós-graduação, ministrado por Instituição de Ensino Superior,
será concedido a gratificação de:

| - 70o/o (dez por cento), se poÍador de comprovanto de
conclusão de curso de especialização "Lato-sensu" corn carga horária nrínima de 360
horas;

portador de comprovante

ccnto), se portador de

de conchrsão de curso d" M"rtrj:;;3o%.(trinta 
por cento)' se

III - 509ó (cinqucnta por
comprovante de conclusão de curso dg Doutorado

§ lo -iSomentc darão dircito à
área..de.educação que guardanr coigelação conl as atribuiç
pírblica do scrvidor.

gralificação o cur
õcs do cargo ou

-í
Presidente Kubitschek, 135 - Tet.: (031) 731.1300 . FAX: 731-1240 . CEp: 36404,000
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§ 2o - Os percentuais das gratificaçõcs por couclusõo do
oursos do pós-graduação não são cumulativos. .

§ 3o - A comprovação de concltts5o dos cttrsos será feita
através de Ccrtificado, pâra os cursos indicados no inciso I c dc diplomas, para os

indicados nos incisos II e lll.
§ 4" - A gratificação de quc trat:t estc artigo será

incorporada aos proventos da aposentadoria.
Artigo 54 - O vencimento do cargo dc profcssor é

devido aos que exercern as funções das alíneas"a", "b","c", "e" do § lo itcnr 2 do artigo
30.

Artigo 55 - Fica instituída a gratiÍicação dc inccntivo à
docência pâra os professores, quando em efetivo exercício e na rcgôncia dc classe, ou de
aulas, a incidir sobre o seu vencimento e/ou salário nrcnsal básico, rros seguintes
percentuais:

I - 30% (trinta por cento) para os prolàssores regentes de
classe, ou regente de aulas;

II - l0% (dez por cento) para os professores regentes de
classe espocial, sem prejuízo da gratiÍicação do item anterior.

Parágrafo único - Não será elirniuado do bcneficio da
gratificação de que trata este artigo, o professor afastado de serviço en, virtude de:

I - Férias;
II - Casamento, até 08 (oito) dias cousecutivos, contados

da realização do ato;
III - Falecintento do cônjuge, courpanheiro, pais,

padrasto ou madrasta, avô ou avó, filho, cnteado; mcnor sob guarda ou tutela c irmão
até 08 (oito) dias consecutivos;

IV - Doação dc sangue c alistamento elcitoral;
V - Juri o outras obrigações prcvistas cm Lei;
VI - Licença por acidente de serviço;
VII - Licença prêmio;
VII - Licença para gestação.
Artigo 56 - Aos servidores ent cxercício nas escolas

municipais fica mantido o percentual de l0%o (dez por cento) do salário nrínirno vigente,
a título de adicional de trajeto, enquanto estiver no elbtivo exercício do cargo. perdãudo-
o quando orn licença, férias c recesso escolar.

1.847, de 29105/92 e da Lei
por esta Lei.

Arfigo. f,/ Ficarn nrantidos os dispositivos da no
no 1.892 de l2l0l/93 e suas alterações. não rndd ific os

CAPÍTULO VI /.

Praça Presidente Kubilschek, 135 . Tet.: (031) 731.1300 - FAX 731-1240 . CEP: 36404.000 . Congonhas.MG
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DAS DISPOSTÇODS GERATS

Artigo 58 - Constituem fases da carroira:
I - O ingresso;
II - A promoção por asesso;

III - A progressão.

§ l" - O ingresso no magistério pÍrblico municipal far-se-
á por provimento de cargo efetivo na classe inicial, atendidos os requisitos de
escolaridade e de prévia aprovação em concurso público, dc provas ou de provas e
títulos, observada a ordem de classifi'cação.

§ 2" - O concurso p(rblico para ingresso na carreira
poderá incluir programa de treinamento como etapa intogrante do processo seletivo, na
forma do respectivo edital.

Artigo 59 - O professor promovido por acesso deverá
manifestar junto à Secretaria Municipal de Educação, los nleses rJc outubro e novernbro,
opção por uma das seguintes situações que vigorcrá para o ano seguintc:

I - o titulado em conteírdos profissionalizantes do curso
. de Magistério de l! a 4o série:

a) exercício no ensino rnédio;
b) exercício no pré-escolar ou no ensino fundamental - l"

a 4" séries, desde que também seja habilitado em curso de Magistério de lu a 4o série,
em nível médio;

II - o titulado em outros conteÍrdos:
a) permanência no nível de ensino em que atua;
b) exercicio ent nível de cnsino ntais elcvado desde que

habilitado.

§ I o - A movimentação decorrente da aplicagão do
disposto no aíigo depcnderá da existência de vaga e será processada antes do início do
ano letivo, ficando vedada ao servidor a possibiliclade do icopção, cxccto para atuação
em uívcl correspondente ao de seu cargo.

CâOy.4 - A movirnenlação de que trata o parágrafo anterior

IP a a P reS ed nÇ 5a 7 300 73 1 42 0 63 04 4-000 c no no h AS l/s

poderá ocorrer mediante remaneJarnento para outro nível dc cnsino, nc meslna escola, o
mediante mudauça de lotação, sendà obrigatório, enr qualqucr das hipóteses, o regls
da opç5o ou da rcopção no assentaniento individual do servidor.

Artigo 60 Os cargos dc provirnento em comissão d
Assessor Técnico de Educação previstos na Lei no I .847, de 29 de maio de 199

u

IeII,

Tel.: CEP:Kubitschek, FAX:(031)
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;8qt. , l'ío-
ficam transformados em cargos de classe de especialistas de educação e incluíàbYao
quadro especifico de provimento efetivo. r .

Artigo 61 - O professor ocuparrtc cle cargo efetivo, se
portador de habilitação. poderá optar para o exercício da lunção dc Supervisor
Pedagógico ou Orientador Educacional, desde que se afaste do cargo efctivo enquanto
perdurar csta situação.

Artigo 62 - Fica criado, na estrutura orgânica da
Secretaria Municipal de Eduoação, a Seção Promocional de Qualidade Total,
subordinada ao Gabinetc do Secretario.

Artigo 63 - As unidades adrn inistrativas intcgrantes da
estrutura orgânica da Secretaria Municipal dc Educação dc que trata a I-ei no 1.845, de
28 de nraio de 1992 - item 4.2 do artigo 5o passam a denominar "I)irctorias".

Parágrafo único - À dcscrição c a cotnpelêucia das
unidades administrativas e serviços espeoíficos serão ostabelecidas em Decrcto.

Artigo 64 - Ficam transformados os símbolos "CC" dos
-cargos de provimento em comissão do Quadro da Educação ern "Q[C", destinados ao

Quadro Setorial de Lotação da Secretaria e das Unidades Escolares c terão como
referência para vencimento os padrõcs constantes da Lei no 1.847, dc29105192, sendo:

a) QEC I- Padrão 5l:
b) QEC II - Padrão 47;
c) QEC III - Padrão 43;
d) QEC IV - Padrão 32;

.l )QECV-Padrão30.
Parágrafo único - Ficam criados, no Quadro da

Educação de provintento em comissão, a que se refere o artigo, os cargos constaltes 1o
Anexo III, desta Lei.

Artigo 65 - Os cargos de Chetb dc Apoio Tócnico de
Educação, chefe de Educação Básica, chefe de orientação e sr.rpervisâo Educacional e
clrefc de Assistência ao Educando, criados pela Lei n. l.g4i, de 29105192, ficam
extintos.

Artigo 66 - As despesas decorrcntes do cumprinrento da
presente Lei correrão à conta da seguinte dotação:

ORGAO 5I8O - SECRETAITIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

UNIDADE 5I8I . ASSESSORIA TDCNICA DE
EDUCAÇÃO

DE EDUCAÇÃO
084220212.089 - COORDENAÇÃO DO SE o

3.1.I.I - PESSOAL CIVIL

Praça Presidente Kubitschek, 135 - Tel.: (031 ) 731-1300 - FAX: 731-Í240 - CEp: 36404.000 - C ngonhas.lüG
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Artigo 67 - Revogadas as disposições em con

Prefeitura de Congonhas, ao priureiro dia do
mês de junho de mil novecentose4?"7

t, I

G EREIRA MONTBIRO
ITO MUNICIPALP FE

PÍaça Presidente Kubitschek tJ5 Tel.: (031) 731-1300 FAX: 731.1240 CEP: 36404.000 Congonhas-lilG

modo especial os incisos VII e VIII do artigo 9o, os incisos IV e V do artigo l0 da Lei no

1.637, de 17107189; os itens 1 e2 do artigo 1o rla'Lei no 1.941, dc 25111193 e as Leis:
1.667, de 19109189; no 1.750, de lll07l90', n" 1.769, de 2lll2l90; n" 1.7 52, de lll07l90.
no 1.833, de29104/92.

publicação. 
Arügo 68 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

e
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r{Gos
U nidrdc Escolu r §ccrclilÍil Mutticip;tl

Il lc rlcll lx I
C;rrrtirrcirr-[irsincirr
Zclrllor
Irrspctor rlc Alrno

Carrlirrcir:r-lrtrircir;t
Molo.isl:r
Ârrrililrr rlc Sclr iços

Âgcrttc rlc OÍicirr:ts
OÍlciirl (lc Ol)rírs c Scn i(os
Àrrsililrr rlc Scn iços lllcnx)s
Àurili;rr <lc Obrls c Scrr iços

Ilrrsirur Mcrlio
Profcssor Nilcl I

Auriliar dc Bibliotcca
Oílci;rl Âdrrirrist r:tt ir o

Ârrrilirrr dc Ilscritório
llscritrrr:irio
Uibli()lcciiÍ io
Psicólogo
Assistcllc Sociirl
N lriciollislil
CiÍlrrlliio l)crl isl;r 

rMitlico ..\ i

Eusirro Srrgrcrior

Profcssor N ivcl 2
l)rofcssol Nir cl 3

Srrpcrtisor Pcdrrgôgico
O ric rrlir(loÍ [.':(hlcxc iolr;r l

t
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^'t't 
BUlÇÔES ESPECínC^S DOS CARCOS DE pRO\/U\rEN-I'O Er\t COr\flSSÃO

QU^r)r(o sri r'ol(r^1, r)E t,o t 
^ÇÃo 

N^ sEcRE'r^Ir^ l\rtrNrc ,^1, r)1.: r,:rllc^Ç^o

^1'RtU 
lJl :Õris(:AITCOS

l)irctor (lc Al)0io
'lócrrico

l)iÍclor (lc 
^ssisl. 

ilo
[:drrcarrdo

^sscssor 
dir

l'1rlrrcaç11o

Prcst r irsscssom|ncnlo dircto c itPoio :ld rinistr ti|o ilo SccÍctlirio Mrrrricipal rlc
lldrrcaçio.
Coordcrur r irlplnnlirçilo d:r politicrr crlrrclciorrrl tkl Nlrrnicipio rur rlrrc sc rcfcrc rro

dcsctl\ ol!irlcnlo dq cnsino i cnp citaçilo dc pcssoal c ito nlcrr(lil]lcrto c orgrrrizaçrio

Supc^ isiorrrr'. no arllbito d Sccrcllrix. ls irlili(lirdcs llc lc\r|llirrrcrlo c lrirlirrc0lo

(irorrlcrr;rr. ericrtlrr c slrpcn,isiollr irs lliridir(lcs (lc irssislêllcil ao crlrrc:lxlo c dc

cscolirÍ. r)o iilllbito dir Sccrclirri;r Munici rl

clc drrrlos c iuforrrur ocs

ll )ccHrsroio ;ro rrlrrno lro dcscr\ oh,illcnto (lc rI r llits cs)ro
Dirclor dc c(luc çâo

Brisicrr

Dirctor dc E(1. c

Crrll rrrr

CoorclcIlrropl rc.j:lrrclllo.odcscll|ol\illrcllococ Ii(luccirlc loctrrricrrlrr.
cnsilo c l dclríll(Lr dc csludos c pcsqrris;rs cclr rcuc ionrris.

Coordctrrr. ílcorllpar]hirr. tvlliirr c colltrolirr fl c\ccrrçlio dc:rti\i(h(lcs (lc ilçllo
rroltovcttrlo lt :tr,:tlilr odo

(lil ica formrl c lilo fonr]ill(-)

l)ir clor (lc llil)liolccir
l,irblicrr

l)trrncjlrr. olglrrriz;rr. coor{crr;rr. oricntilr lÍirt)itlltos rclitti\1)s
Dilrliolccil l'rrl.rlicrr Mrrrricip;rl c scr! I)lcre lirrc ionil r r rclrlo.
Coordctrrr x cllborirçilo. crcclrÇilo c;l villiitçío dc projclos
Ribliotccrr Pr'rblicrr.

r olllrrlos p;rnr r

ris rrtir itlrrrlcs rlrr

Ârrsilirrl Ilthrc;rciorrll
lircrcc[ rrti!itlldcs corrclâ( s no scu sc(or dc traballro. orgarrizlrrulo c |lliltrtc|ldo
irlullizildos arquiYos. Iichririos c doctuncnlirçlio cspccílicn c ortros inslruttcrtos dc
co trolc ír(lrniristrlti\,o. Colclilr. :rprrítr. sclcciouar. rcgislrar c corrsolithr dados
rcllrlivos rro scu sclor dc itlua ilo
Coorclcrr:rr. oricnl0Í c cxccutflÍ ittividíl(lcs dc ssistêllcia lro cclrrclrrrclo lm forllilÇí'io dc
litudcs c luibilos dc ltigicoc pcssoxl. lirrcntÍlÍ c inlbicrtill srrpcn.isioniln(to o

dcscnvol\ ill]ct)to díts ilçõcs níls UIlidildcs Escol:rrcs.
Dcsclt\olvcr o plo8,ritl1l;r dc cdrrc:rçllo sJ|litiiriit. prcrc|ltir.;r c crrirllrr do
cucrúllirharncuro nrédico-odorrtológico dos alrrrros. srr pcn is ionr rr<lo fls ltilidirdcs

llrsr.llll() iis Escolfls Mll icirclcrcrrlcs lr srr;r írclt dc cont ctôrciil

Coord. l! crcrrrllr
liscolirr

llcsllorrsrrbilizlrr'-sc I)clo colttrolc tlo cstotlrrc tlc gôrrcros lrlirrrcrrlicios. c rlc srrlr

clrlt os scr\rços dc aqrrisiçl1o c tlislribuiçlio dos gôrrcrns ltinrcnticios lils
(lcs Iiscolilrcs. cllbor;rrrclo c;r«llillios c oricnlardo o prcpirro rtlr rrrcrcrrtl;r
r

Coorrl
Urritl:r
cscol;r

Cs cslirtislicitsÍclto\';t ilo rcslllldo ils illforntil rl tnclltcs

Coor(1. Ciurtirits
l:scoliu cs

rr lqrrisiçt-ro dc crluipal1rcntos. rrlc silios c lIitIulcllçí"io

csco il ccc lt il
Ii ç

it :l il

cQY ci clcrcs c c c c c c lcÍ) os OS!(l rl c.^( I

lo o 'c o tc\ c s lsl) (l ll oc rcs c dc c rP
c(l (l lc )i ocs rcco tc (lll c c c id C c o cd c dc

Coor'dcrnr. c\ccU(tr c control
cl;rs cirrrlirns cscoltrrcs.
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IANEXO V

CARCA IIORÁRIA SEMANAL E I\TENSAL DO CARCO DE PROFESSOIT RECENTE DE ÀTILAS

Obscr1,llçilo: O Clilcrrlo p m il coll:lgcur dc tcnlpo dc scn iço I 0lt I rhsr' [lilllilis scri'r obtido
rrulliplictndo lt clrrgr horiria rrrcrrsal llclo coclicicutc 0..5 lrrcdondit f il unidfldc supcrior

N l'illrcrr, (lc 
^u 

l:ls
Scnrln:ris

I8
t7
l6
1.5

l.l
l3
t')

l0
9

tt

7

6

5
.t

3

2

I

Nq (lc I loÍirs
rlcsl inrrtlls lr

Àtilitlarlrs Iirl ra
Classc

Curga Iloríria
Scnt:rrrnl

Clrga I lon'r ril
M cn sll

D ins l)nrn
(.on(rrgcll'I'(rnDr)
tlr Scrr iço

írlt
6lr
6lr
(rlt

-í lr

5lt
5lr
.5ll
.l lr
-l lr

lh
lh
:r It

:itr
3lr

3lt
2\
2lr

2Jlr
2_rh

22h
2 llr
l')lr
I 8lr
t7h
l.6lr
l.l lr

lllr
I 2lr
I lh
th
Itlr

?II
(r lt

lh
3lt

l()tllr
|0.1h.1(,nr
99lr
9-llr l(lrtt
:l5lr li0ttr
ItIlr
7(,h J0rr
72lr
63lt
5ltlr :10rn

5.t h
-lrh l0llr
..1(llr.lOnr

.16 tr

3 llr .l0rrr
2' \
Itíh
tlh l0rr

l{, (liirs
30 (liírs

i{) diils
J{) dils
:t0 (lrir§

:11) (liirs

:1{ ) (!iirs

:1( ) diirs
.1( ) (lils
.t0 (liits

2 7 diils
25 diâs
2l rli;ts
ll{ dirrs
l6 (lilts
ll rli;rs
ll9 diirs
()7 dils

i
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A(é 5 l)c ll x l5 l6 0u nrxis

1

lu!! (lc lu fln;rs

tlq (lc lrrrnosC:rrgos r liurrçõcs I 1 I I 2.

Dirctor (lc Liscolil I

7

I I I I I

II

LVisc Dirctor I

IOlicrrlirdor [:t]rrcrrçiorrirl
SuDcr\isor l'cdira(iaico I I I

IPrQ[. 
^us 

(lc Sccrclilriir I I I I L

ProL 
^ssist. 

dc Srridc I I I I II

Âux. dc Diblrotcca I I
( illllilcir l-lir\ i l lcirir I 2 ,.1

/'t ),1 5

--UNlPro[cssor I 1 It

,t
I
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ESTRUTURA ORGÂNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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ecreta ria NIunicipal
de Educação

Seçâo Prooocional da

Qualidade em Educação
Âssesso.ia de Planejameoto

e Coord. Pedâgógica

Dircroriâ d.
ApoioTÊnico ão Eduflndo

íÉ dc Büliote.a
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